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SENADO FEDERA~ 

P.ARECERF.S 

N s. 1. 1 ')G, 1. 127 c 1.128, de 1956 

N.Q 1.126, de 1956 

Da Comissão de Canstituiçãa e 
Justiça, sôbre " Projeta de Lei 
da Câmara n. 98, de 1955, que 
madifica a alínea c do art. 580 
do Decreta-lei n. 5.452, de 1 de 
maia de 1943 (Cansalidaçãa das 
Leis da Trabalha). 

Relatar: Sr. Maura Andrade. 

1. O projet'O, oriundo da 'Outra 
Casa do Congressa Nacianal, dá 
nOVa rer!.ação ao art. 580, alínea "c" 
do Decreto-lei n. 5.452, de 1 de maio 
de 1943, c'Om a majoração da tabe­
la que diz respeit'Ü aa impôsto sin­
dical pago pel'Os empregadores em 
favor dos sindicatos de suas catego­
rias econômicas. 

2. Justifica o aut'Ür a necessidade 
de amparar 'Os sindicatos dos empre­
gadores, pr'Oporci'Onando-lhes melh'Or 
arrecadaçã'O, p'Ois Que, com o adven­
to das novos níveis de salários mí­
nimos, não há empregado que con­
tribuam uara seu sinuêdto cam JIll­
pvrtància- inferior àQueh que a :e1 
e..<cabelece para o emp!'egador 

3. A Comissão de Finanças da Câ­
mara apresentou um substitutivo 
que, por estabelecer base mais con­
dizente para a con:'l'ibuição de pe· 
quenos emprega:lores e melhor r~o­
porcionalidade na elevação da taxa 
à medida do atl:nento do capit'11 so­
cial, foi aprovad'O. ];.. __ ~ _1.':'0 ,t r ,_l ­

eão cujo teôr está consubstanciado no 
projeto em exame. 

4. Entre as atribUlções do Con­
gresso Nacional, está a legislm' sô­
bre matérias de competência da 
União definidas no art 5°, cujo DÚ­
mero XV estabelece: legislar sôbre 

a) direito civil, cDIr,ercial, pmal, 
processual, eleitoral, aeronáutico e 
do tTabalha; 

b) normas gerais de direito finan­
ceiro; de seguro e previdência JJcial; 
etc. 

O Decreto-lei n. 5.452, sôbre que 
se legisla, tem sido reconhecido pelo 
Poder Legislativo como vál:do, ém 
seus efeitos e realidade social, pcis 
que, através ce inúmeros atos .. =trebas 
as Casas do Congresso têm procura­
do ajustá-lo às condições ::riadas 
pela evolução, corrigi-la, no que a 
experiência apor..ta como suscetível 
ele adaptação à alta função por êle 
desempenhada nas relações econômi­
cas e humanas entre o capital e o 
trabalha. 

E se a Constituição oferece-lhe 
EUa tutela, por não havê-lo anulado 
ou por não ter prOibido sua vigência, 
por tê-lo reconhecido quando o men­
ciona, quando define seus princípios 
(:o:rt. 157) I" quando reafirma, no 
que d;z respeito ao tema do presente 
projeto, que "é livre a associação 
orofissional oU sindical" conferindo­
lhe representação legal nas conven­
cões coletivas de trabalho e, sobre­
fUd1 atl'··,r;'.'1 r"-lhe a "exercício de 
flL'1ções delegadas pelo poder pú­
blico". é de se concluir que: 
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1° - cumpre ao legislativo 
consolidar o aspecto legal dessa 
contribuição compulsória, deter­
minada no art. 580 do Decreto­
lei n. 5.452, para que os sindi­
catos patronais, atualizando seus 
meios, atendam aOs fins a qUe a 
Com:tituição OS obriga, no "exer­
cíCio de funções delegadas pelO 
poder público"; 

2° - cumpre ao legislativo 
proporcionar aos sindicatos pa­
tronais o equilíbrio entre seus 
recursos e suas atribuições le­
gais, entre elas a que compreen­
de OS serviços assistenciais, cul­
curais, de aperfeiçoamento e dI­
vulgação cQmercial e industrial 
e incentivo à prQdução nacional 
art. 592, do D. L. 5.452), atra­
vés do Que a· previdência social 
é complêmentada, suprida no 
campo técnioo, financeiro e eco­
nômico. 

5. Intervindo, CQmQ ora se prQcura 
intervir, no sentido de permitir que 
os sindicatos patronais cresçam em 
proporção às suas funções de dele­
gados do poder público, o Legislati­
vo facultará àqueles organismos base 
econômica mais sólida e compatível 
com a finalidade que a Constituição 
lhes confere, Qual seja a de se cons­
tituirem peças do corpo social e po­
litico brasileiro, com direta influên­
cia no todo, cQnduzindo as reações 
e t,)l1dências de seu setor de ativi­
dades. 

6. Uma lei Que nesse sentido venha 
a ser aprovada pelo Poder Legisla­
tivo, apenas confirmará a existência 
legal de um tributo Que de há muito 
é exigido, em nome de serviços es­
peciais e inestimáveis oferecidos ao 
Pocer Público pelos órgãos de classe. 

Pelo expôsto, opinamos pela cons­
titucionalidade do projeto de lei ori­
ginário da outra Casa do Congresso, 
o qual proporciona melhor arrecada­
ção em favor dos sindicatos dos em­
pregadores, não beneficiados, como 
os dos empregados, pelos sucessivos 
~umentos salariais. 

Sala das Comissões, em 17 de julho 
de 1956. - Cunha Mello, Presidente. 
- Moura Andrade, Relator. - Lima 
Guimarães. - Gilberto Marinho. -
. /lrgemiro de Figueiredo. Daniel 
Krieger. - Gaspar Velloso. - Lou­
rival Fontes. 

N. 1.127, de 1956 

Da comissão de Legislação So­
cial, sôbre o Projeto de lei da • 
Câmara, n. 98, de 1956, 

Relator: Sr. João Arruda. 

Pretende o projeto de Lei da Câ- '. 
mara majorar as oontribuições dos 
empregadores para os sindicatos pa­
tronais, dando nova rec1ação à alínea 
c do art. 580 do decreto-lei número 
5.452, de 1 de maio de 1943, visando 
facultar àqueles órgãos classistas uma 
receita que lhes garanta estrutura 
econômica comnativel com suas atri­
buições constitücionais de delegados 
do poder público. 

lI. Diz a alínea c, na redação vi­
gente, que o impôsto sindical será 
pago de uma só vez, anualmente, e 
consistirá, para os empregadores, 
nUma importância fixa, proporcional 
ao capital registrado da firma ou 
emprêsa de que são componentes, 
conforme tabela Que especifica. 

Faz-se, por conseguinte, necessário 
sanar a contradição existente entre 
o texto escrito e a tabela que o acom­
panha, onde, sem sombra de dúvida, 
o critério não foi adotado. E isso o 
projeto de lei ora em estudo realiza, 
eis que, ao estabelecer a majoração, 
teve o legislador em consideração a 
proporcionalidade. prevista pela alí­
nea c, estabelecendo bases mais con­
dizentes, tanto para os pequenos em­
pregadores, quanto 'Para os compo­
nentes de emprêsas mais poderosas; 
elevando a taxa conforme se verifi­
que aumenw do respectivo capital 
social. 

lU. Justifica-se o projeto mais 
que isso é essencialmente inadiável 
um reajustamento na tabela aludida 
-, para que o sistema sindical bra­
sileiro não continue a sofrer o grave 
desequilíbrio que hoje, mais que an­
tes, se apresenta profundo, se evi­
denciarmos que, no regime atual das 
contribuições, o empregador cujo ca­
pital registrado seja de Cr$ 100.000,00 
(cem mil cruzeiros) paga a seu sin­
dicato a taxa de Cr$ 100,00 (cem cru­
zeiros), enquanto que, de seus em­
pregados, o de menor remuneração. 
de menor categoria funcional, de 
menores requisitos intelectuais ou 
profissionais, recolhe para o órgão 
de sua classe a importância de Cr$ 
152,00 (cento e cinqüenta e dois cru­
zeiros) . 
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IV. Supondo que tais razões bas­
tam para considerar o projeto de lei 
da Câmara oportuno, necessário, W'­
gente, não será preciso desenvolver 
Q .!lél:ie de serviços que os sindicatos 
dos empregadores estarão em condi­
ções de realizar, se possuírem melhor 
il'eceita, ao' rememorarmos Os benefI­
cios, de ordem pública que têm êles 
patrocinado, como a inestimável co­
operação que contínuamente ofere­
cem aos poderes da República, ape­
n com os parcos meios de que dis­
põem ou dispuseram, até agora. 

Propomos, em conclusã{), seja o 
Pi'ojeto apr(lvado, por sua inadiável 
oportunidade. 

Sala das Comissões, em 10 de agôs­
to de 1956. - Lima Teixeira, P!'esi­
dsnte. - João Arruda, Relator. _ 
Remy Archer. - Prímio Beck. -
Francisco Gallotti. - Ruy Carneiro. 

N. o 1.128 - de 1956 

Da Comissão de Finanças 
8ô'tJre o Proj€to de Lei da Câmara 
número 98, de 1956. 

Relator - Sr. Othon M ader . 

A desvalorização da moeda e o en­
carecimento geral de tôdas as utili­
dades, há muito tornaram insignifi­
cante a contribuição dos empregado­
res, a titulo de Impôst{) Sindical. 
Não há dúvida, portanto. que se im­
põe um reajustamento em suas taxas, 
de modo a poS'.s:bilitar aos órgãos de 
classe dos empl'egadores uma receita 
maior, para atendimento dos inúme-
1'0S e dispendioso.> problemas com que 
se defrontam estas entidades. 

Assim apreseritamos a segUinte 
emenda: 

El\fEl'<l) A N. o 1-C 
Onde se diz ---

Caj)itai até Cr$ 10.000,00 ...................................... . 
De md~ -:l.e C:1'$ 10 eao.oo até Cr$ 25.000,00 ................... . 
De m~is ce C1'$ 25 O{lU,OO até Cr$ 50.000,00 .................. . 
.os mais de Cr$ 50 C(j~.{}O até Cr$ 75.000,00 ........ . ......... . 
De 'l1ai, de Cr$ 75.('I,a,00 até Cr$ 100.000,00 ................... . 
De maiS de Cr$ HJD UOO,OO até Cr$ 200.000,00 ................... . 
De mais de Cr$ 200.0:10,00 em cada Cr$ 100.000,00 ou fraç[:o .... . 

Dzga-lie -

Cr$ 
50.00 
75.00 

100.00 
150.00 
2W,OO 
350,00 

50,00 

Cr$ 
Capital :lté Cr$ 10. 0íiO,OO ................•....................... 100,00 
De Cr$ 10.001,00 at~ Cr$ 50.000,00 ............................. 200,00 
D'e -:: .. ~ [I), '}~" C~ a~~ r.:r$ lGO.C,}C,OO ............... '. ... ,. .. ~1i".OO 
D~ Cr$ 100.001,00 até Cr$ 200.000,00 ............................ <100,00 
De Cr$ 200 001,00 em cada Cr$ 200.000,00 ou fração .............. 50,00 
nãu podendo o imposw exceder de Cr$ 200.000,00 - <duzentos mil ClU­
ze;roS) - qualqi.J.er Que sej~ o capital. 

Justificação 

A presente emenda, atendendo a 
êste objetivo, procura fazê-lo em 
bases mais justas e mais modestas 

200.000,00; a Companhia Hidrelétri­
ca do São FrancISCO, Cr$ 400.000,00; 
a Siderúrgica Nacional, Cr$ ....... . 

• do que a propoSição da Câmara dos 
Deputados, a qual fixando quantita­
tivos razoáveis ate eoerto llmlt,e, incor­
re no entallÍO em condenáveis exa­
geros ao fixar, para as emprêsas de 
capital superior a Cr$ 200.000,00, a 
contlibuição de Cr$ 50,00 para cada 
quota de Cr$ 100.000,00 que exceder 
daquele capital. 

875. aoo,oo c a Petrobrás, com o seu 
capital atual de Cr$ 4.000.000.000,00 
estaria tribu1ada em Cr$ 2.000.000,00 
e quando se elevasse a Cr$ ....... . 
10.000.000.000,00 como já o está fa­
zendo, passuJ'ia a pagar Cr$ ..... , 
5.000.000,00. 

São índices que, pelo seu vulto, es­
tão a demonstrar a inconveniência 
de uma taxa tão elevada e sem a fi­
xação de wn teto·. Basta atentar por exemplo, para 

os casos de algumas das grandes com­
panhias ml.stas brasileiras, para se 
ter idéia do exagêro, se vingasse o 
critério do proJ',io. A Fábrica Na­
cional de Motores teria de pagar 
anualmente a quantia de Cr$ .... 

Se aplicada a tabela votada pela 
Câmara dos Deputados, resultaria 
para certos sinuicatos e federações 
uma receita assaz volwnosa, de con­
sequências nociVa/! para o aconse­
lhável equilibrio das classes, que ao 



Poder Público 'ncumbe 
em sua alta mIssão de 
abusos e os exageros do 
nÕnuco. 

resguardar, 
policiar os 
p<Jder eco-

A presentt' errenda atende aos in­
tuitos do projet(· de lei da Câmara, 
fazendo-o, r.ontuno, em bases condi­
zentes com lo< lllôllor politlCa S()cial. 

:este o nosso parecer, aprovando o 
p_'ojeto com 9, emenda referida. 

Sala das Comissões, em 24 de ou~ 
tubro de 1956. - Alvaro Adolpho, 
Presidente. Othon Muder, Hela­
tor. - Cesür li el'gueiro Lima 
Guimarães. - AttiZio Vivacqua. -
Ary Vianna - Daniel Krieger. -
Mourão Vieira. -- Gaspar Vcloso. 

VOTO El\1 SEPARADO DO SEN~!OR 
NOVAES FILHO 

O pro.ieto em tela introduz alte­
rações na redaç::"o c'.o artigo 580 "c", 
da Consolidaçio das Leis do Tra­
balho - (Dec!t'to-lei n," 5 .452, de 
1 de maio de 1943) - com o sen­
tido de fixar novas b." "S ! '1ra o 
pa;:ramerto do 'mpõ t0 smGlI'al de­
vido Delas e!'1 11;'egadJl'es aos s ndl 
cat()s 'r'lS rEs:,pc :V1S C1 r,e0'0 ',< eco­
nÔm1cas. 

2. l\Cl ao en'Yúp a mq rB '13 que 
trata a pro[;Oslç'ío err C,:11Y,O n~0 S>f> 
inscreva de forü. 1 "X,t~a entr" «Due, 
las sôbre as quais cst'l Comissão seja 

regimentalmente competente para. ' 
opinar, não há dúvida de que ela en­
cerra providenci" ,egislativa da maior 
cnortmlidade, Visa a atualizar 8. 
côntribuiçe,o ,,;mcUcal para os sind.i­
catos patronaiS, lijustando-a, porem, 
de maneira hal!nOü~0Sa e sem ex­
cesso, ao "quantum" do capital so­
cial de cadd e11l'x(~m. 

Oúvidas " respeito, as ilustrad s 
C::>missões de Cnn.stltuição e Justlça 
e d.e LegiSlação Social, não opuseram 
embargos à sua a 'rovação. O mes­
:no ü:!ürreu n'l Com,ssõcs de Leg­
laç'io "GCi81 e c.." F'nanças da ou~)'a 
Casa CO ['on 1"(;"50 se .ldo que a úl· 
Lima S 1geriu a ~'ljr :sl1tação do SUJS~' 
titutivo estabelecendo a proporcio­
nalidacie rios nH t. do lmp5sto, sin­
dical co.l1 (; c.,>' II das emprê,~as 
c()~ltrjbuintEs, sJ,~estüo qliás, coIl'­
substanciada 11" l"< da ç110 atual do 
1'1o'eto. 

A êste, 1:1ce ao e:cp6sto, nada se 
lhe deve opôr U'1 virtude da sua 
evidente oportunidade. Oferecemo­
lhe Dai'pcer h \oJlável. 

Sa"a ('qs 
t°'t'Y1'· 1''8 t: 
~'ilho . 

~n~ em '4 de $e­
<:'o.w.dor Novaes 

Parer..",res P lblicados no "Diário do 
Congresso Nacional" de 3()' de Ou tu­
hro de 1956. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeuo - Brasil - 1956 
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SENADO FEDERA~ 

PARECERES 

Ns. 1.126, 1.127 c 1.128, de 1956 

N.· 1.126, de 1956 

Da comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Let 
da Câmara n. 98, de 1956, que 
modifica a alínea c do art. 580 
do Decreto-lei n. 5.4.52, de 1 de 
maio de 19'±3 (Consolidação das 
Le!s do Trabalho). 

Relator: Sr. Moura Andrade. 

1. O projeto, oriundo da outra 
Casa do Congresso Nacional, dá 
nOVa redação ao art. 580, alínea "c" 
do Decreto-lei n. 5.452, de 1 de maio 
de 1943, com a majoração da tabe­
la que diz respeito ao impõsto sin­
dical pago pelos empregadores em 
favor dos sL'1dicatos de suas catego­
rias econômicas. 

2. Justifica o autor a necessidade 
de amparar os sindicatos dos empre· 
gadores, proporcionando-lhes mel"or 
arrecadação, pois que, com o ad,ven­
t{) dos novos níveis de salários mí­
nimos, não há empregado que COI1-
trrbuam para seu sincV.::ato com lIn­
ptJ~t:l.ncia inferior àqueh que a ~ei 
€.-wbelece para o em]'lregador 

3. A Comissão de Finanças da Câ­
mara apresentou um substitutivo 
que, por estabelecer base mais con­
dizente para a con,ribuição de pe­
quenos empregadores e melhor r!'o­
porcionalidade na' elevação da taxa 
a medida do allment{) do capit-il so­
cial, foi aprovado, rJ.' __ 2 •• U<.J 1 1 L l­

eão cujo teôr está consubstanciado no 
projeto em eX3me . 

4. Entre as ntribulções do Con·· 
gresso Nncional, está a legislal' sô­
bre matérias de competência da 
União definidas no art . 5°, cujo DÚ­
mero XV estabelece: legtslar sôbre 

a) direito civil, comercial, p~nal, 
processual, eleitoral, aeronáutico e 
do trabalho; 

õ) normas gerais de direito finan­
ceiro; de. seguro e previdência J;;cial; 
etc. 

O Decreto-lei n. 5.452, sôbre que 
se legisla, tem sido reconhecido pelo 
Poder Legislativo como válido em 
seus efeitos e realidade socml, pcis 
que, através de inúmeros atos, ambas 
as Casas do Congresso têm procura~ 
do ajustá-lo às condições criadas 
pela evolução, corrigi-lo, no que a 
€lI.lleriência aponta como suscetível 
de adaptação à alta função por êle 
desempenhada nas relações econômi­
cas e humanas entre o capital e o 
trabalho. 

E se a Constituição oferece-lhe 
sUa tutela, por não havê-lo anulado 
ou por não ter proibido sua vigência, 
por tê-lo reconhecido quando o men­
ciona, Quando define seus princípios 
(<:;rt. 157) f' quando reafirma, no 
que dIZ respeito ao tema do presente 
projeto, que "é livre a a~socjaçã.() 
profissional oU sindical" conferindo­
lhe representação legal nas conven­
ções coletivas ce trabalho e, sobre­
tudo ail::'J\::nr' -lhe o "exercício de 
funções delegadas pelo poder pú­
blico", é de .fje concluir que: 
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1° - cumpre ao legislativo 
consolidar o aspecto legal dessa 
contribuição compulsória, deter­
minada no art. 580 do Decreto­
lei n. 5.452, para que os sindi­
catos patronais, atualizando seus 
meios, atendam aos fins a qUe a 
Constituição os obriga, no "exer­
cício de funções delegadas pelo 
poder público"; 

2° - cumpre ao legislativo 
proporcIOnar aos sindicatos pa­
tronais o equilíbrio entre seus 
recursos e suas atribuições le­
gais, entre elas a que compreen­
de OS serviços assistenciais, cul­
turais, de aperfeiçoamento e dl­
vulgação comercial e industrial 
e incentivo à produção nacional 
art. 592, do D. L. 5.452), atra­
vés do que a previdência social 
é complementada, suprida no 
campo técnico, financeiro e eco­
nômico. 

5. Intervindo, como ora se procura 
intervir, no sentido de permitir que 
os sindicatos patronais cresçam em 
proporção às suas funções de dele­
gados do poder público, o Legislati­
vo facultará àqueles organismos base 
econômica mais sólida e compatível 
com a finalidade que a Constituição 
lhes confere, qual seja a de se cons­
tituirem peças do corpo social e po­
lltico brasileiro, com direta influên­
cia no todo, conduzindo as reações 
e tC'ndências de seu setor de ativi­
dades, 

6. Uma lei Que nesse sentido venha 
a ser aprovada pelo Poder Legisla­
tivo, apenas confirmará a existência 
legal de um tributo Que de há muito 
é exigido, em nome de serviços es­
peciais e inestimáveis oferecid~ ao 
Poder Público pelos órgãos de classe. 

Pelo expõsto, opinamos pela cons­
titucionalidade do projeto de lei ori­
ginário da outra Casa do Congresso, 
o qual proporciona melhor arrecada­
ção em favor dos sindicatos dos em­
pregadores, não beneficiados, como 
os dos empregados, pelos sucessivos 
aumentos salariais . 

Sala das Comissões, em 17 de julho 
de 1956, - Cunha Mello, Presidente . 
- .Moura Andrade, Relator. - Lima 
Guimarães. - Gilberto .Marinho. -
Argemiro de Figueiredo. Daniel 
Krieoer. - Ga~ar Velloso. - Lou­
rival Fontes. 

N. 1.127, de 1956 

Da Comissão de Legislação So­
cial, sôbre o Projeto de lei da. 
Câmara, n. 98, de 1956, 

Relator: Sr. João Arruda. 

Pretende o projeto de Lei da Câ­
mara majorar as contribuições dos -' 
empregadores para os sindicatos pa­
tronais, dando nOva redação à alínea 
e do art. 580 do decreto-lei número 
5,452, de 1 de maio de 1943, visando 
facultar àqueles órgãos classistas uma 
receita que lhes garanta estrutura 
econômica compatível com suas atri­
buições constitucionais de delegados 
do poder público, 

lI. Diz a alínea c, na redação vi­
gente, que o impôsto sindical será 
pago de uma só vez, anualmente, e 
consistirá, para os empregadores, 
numa importância fixa, proporcional 
ao capital registrado da firma ou 
emprêsa de que são componentes, 
conforme tabela que especifica. 

Faz-se, por conseguinte, necessário 
sanar a contradição existente entre 
o texto escrito e a tabela que o acom­
panha, onde, sem sombra de dúvida, 
o critério não foi adotado. E isso o 
projeto de lei ora em estudo realiza, 
eis que, ao estabelecer a majoração, 
teve o legislador em consideração a 
proporcionalidade, prevista pela alí­
nea c, estabelecendo bases mais con­
dizentes, tanto para os pequenos em­
pregadores, quanto para os compo­
nentes de emprêsas mais poderosas; 
elevando a taxa conforme se verifi­
que aumento do respectivo capital 
social. 

lII. Justifica-se o projeto mais 
que isso é essencialmente inadiável 
um reajustamento na tabela aludida 
-, para que o sistema sindical bra­
sileiro não continue a sofrer o grave 
desequilíbrio que hoje, mais que an­
tes, se apresenta profundo, se evi· 
denciarmos que, no regime atual das 
contribuições, o empregador cujo ca­
pital registrado seja de Cr$ 100.000,00 
(cem mil cruzeiros) paga a seu sin­
dicato a taxa de' Cr$ 100,00 (cem cru­
zeiros), enquanto que, de seus em­
pregados, o de menor remuneração. 
de menor categoria funcional, de 
menores requisitos intelectuais ou 
profissionais, recolhe para o órgão 
de sua classe a importância de Cr$ 
152,00 (cento e cinqüenta e dois cru­
zeiros) . 

• 

• 

• 

• 
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IV. Supondo que tais razões bas­
tam para considerar o projeto de lei 
da Câmara oportuno, necessário, ur­
gente, não será preciso desenvolver 
Q sé.rie de serviços que os sindicatos 
dos empregadores estarão em condi­
ções de realizar, se possuir em melhor 
I!'€ceita, ao rememorarmos Os benefí-
cios de ordem pública que têm êles 
pat 'ocinado, como a inestimável co­
operação que continuamente ofere­
cem aos poderes da República, ape­
nas com os parcos meios de que dis­
põ m ou dispuseram, até agora. 

Propomos, em conclusão, seja o 
projeto aprovado, por sua inadiável 
oportunidade. 

Sala das Comissões, em 10 de agôs­
to de 1956. - Lima Teixeira, Presi­
dente. - João Arruda, Relator. _ 
Remy Archer, - Prímio Beck. -
Francisco Gallotti. - Ruy Carneiro. 

N. o 1. 128 - de 1956 

Da Comissão de Firw,nças 
sôbre o P1'o1eto de Lei da Câmara 
número 98, de 1956. 

Relat01' - S1'. Othon Miide1'. 

A desvalorização da moeda e o en­
carecimento geral de tôdas as utili­
dades, há muito tornaram insignifi­
cante a contribuição dos empregado­
res, a titulo de ImpôstQ Sindicul. 
Não há dúvida, portanto, que se im­
põe um reajustamento em suas taxas, 
de modo a POS3:bilitar aos órgãos de 
classe dos empr2gadores uma receita 
maior, para atendimento dos inúme­
ros e dispendioso.;:; problemas com que 
se defrontam estas entidades. 

Assim apreser,tamos a seguinte 
emenda: 

EJVrENDA N. o l-C 
Onde se diz "-

CaiJital até Cr$ 10.000,00 ...................................... . 
De mdf 5e Cr$ 10 O:}O.OO até Cr$ 25.000,00 ................... . 
De mflis ele Cr$ 25 Ot10,GO até Cr$ 50.000,00 .................. . 
De mais de Cr$ 50 ('Ü~.OO até Cr$ 75.000,00 .................. . 
De -naiE de Cr$ 75.PítO,CO até Cr$ 100.000,00 ................. ". 
De maiS de Cr$ 100 ()(lO,OO até Cr$ 200.000,00 ................... . 
De mais de Cr$ 200.000,00 em cada Cr$ 100.000,00 ou fraçãQ .... . 

D!ga-se -

Cr$ 
50,00 
75.00 

100.00 
150,00 
200,00 
350,00 

50,00 

Cr~ 

Capital :üé Cr$ 10. tino ,DO ...••.....•..• , .......... ,.............. 100,00 
De Cr$ 10.001,00 ato') Cr$ 50.000,00 ............................. 200,00 
D-e Ci'~ rn,"ll.rn j)~~ Cr$ 100.010,00 ............ 0.0 ~t"""\oo 
Ué Cr$ 1O(). 001,00 até Cr$ 200. oao,oo ............................ 400,OD 
De Cr$ 200 00100 em cr,da Cr$ 2DO. 000,00 ou fração .. ,........... 50,00 
nãu podendo o imposto exceder de Cr$ 200.000,00 - <duzentos mil CIU­
ze;ros) - qualqi.i.er Que seja o capital. 

Justificação 200.000,00; a Companhia Hidrelétri­
ca do São FTanClSCO, CrS 400.000,00; 
a Siderúrgica Nacional, Cr$ ....... . A presente emenda, atendendo a 

êste Objetivo, procura fazê-lo em 
bases mais justas e mais modestas 
do que a -proposição da Câmara dos 

• Deputados, a qual fixando quantita­
tivos razoáveis aLe certo limIt.e, incor­
re no entallto em condenáveis exa­
geros ao fixar, para as emprêsas de 
capital superior a Cr$ 200.000,00, a 
contribuição de Cr$ 5O,00 para cada 
quota de Cr$ 100.000,00 que exceder 
daquele capital. 

875.0CO,00 c a Petrobrás, com o seu 
capital atual de Cr$ 4.000.000.000,00 
estaria tributada em Cr$ 2.000.000,00-
e quando se elevasse a Cr$ ....... . 
10.000.000.000,00 como já o está fa-
zendo, passaria a pagar Cr$ ..... . 
5.000.000,00. 

São índices que, pelo seu vulto, es­
tão a demonstrar a inconveniência 
de uma taxa tão elevada e sem a fi­
xação de um teto. Basta atentar por exemplo, para 

os casos de algumas das grandes com­
panhias militas brasileiras, para se 
ter idéia do exagêro, se vingasse o 
critério do projeJto. A Fábrica Na­
cional de Motores teria de pagar 
anualmente a quantia de Cr$ .... 

Se aplicada a tabela votada pela 
Câmara dos Deputados, resultaria 

. para certos sinuicatos e federações 
uma receita assaz volumosa, de con­
sequências nocivas para o aconse­
lhável equilíbrio das classes, que ao 



Poder Públioo ,incumbe resguardar, 
em sua alta mlS5áo de policiar os 
abusos e os exageros do J,)Qder eco­
nômico. 

A presentt' en'enda atende aos in­
tuioos do projet(' de lei da Câmara, 
fazendo-o, contuClo, em bases condi­
zentes com h mc)"llor politlCa social. 

Este o nosso parecer, aprovando o 
proJeto com 3. emenda referida. 

Sala das Comissões. em 24 de ou­
tubro de 1956. - Alvaro Adolpho, 
Presidente. - Othon Máder, Rela­
oor. - Cesar Vergueiro - Lima 
Guimarães. - Il.ttilio Vivacqua. -
Ary Vianna - Daniel Krteger. -
Mourão Vieira. Gaspar Veloso. 

VOTO EM SEPAEt:\DO DO SENhOR 
NOVAES FILHO 

O projeto em tela introduz alte­
rações na redação do artigo 580 "c", 
da Consolidação das Leis do Tra­
balho - (Decrdo-l"i n.' 5.452, de 
1 de maio de 1943) - com o sen­
tido de fixar novas b 1 ' 'ara o 
pagamento do 'mp')·1/) smé:ir'!l d€­
vi do pelos empl egadores aos s,ndi· 
caoo,df"s r6S'Jec VeS 'atef'0'llS tC)­

nômlCas 
2. Multo el,H Jl 1 \ Ir, ên."'l. üC que 

trata a P"oIJOslçno em ex ma não se 
inscreva de f0rm!' e~ "to e'ltre aque 
las sôbre as qucjs es,a Conis.,~o .,eja. 

I 

regimentalmente competente para. . 
opinar, não há dúvida de qUe ela en­
cerra providencL~ legislativa da maior 
oportunidade, Visa a atualizar 8. 
contribuiç~o &'m;llc~ú para os sin~­
catos patIonais, ajustando-a, pOl"ém, 
de maneira harmoniosa e sem ex­
ces.."(), ao "quantum" do capital so· 
cial de cada e:n')lêi'a. 

Ouvidas a respeito, as ilustr s 
C'lmissões de Constituição e Justiça 
e cie Legislação Social, não opuseram 
embargos à sua aprovação. O mes­
mo ocorreu n:lS COml.ssÕ€s de Leg -
laçb.Q SOClal (' cc Finanças da outra 
Casa c.o Congre,,->o, sendo q~,e a úl­
üma ~'- ~ r ti a 'l'Jr2S:,ntaçlo do suO 
titutivo estabelecendo a proporcio­
nalidarl Jos mvei- do lmpôSoo sin­
dical com o (.~ 'l.tal das empresas 
contribuin·e.~, su"estão, aliás, COli­
substanclada na n;dação atual do 
pr')letQ. 

t. êste, face ,Ir, expôsto, nada se 
lhe deve opôr, em virtude da sua 
evidente oportunidade, Oferecemo-
11:<' parncPl' r:worável. 

Sola " s ('om' (n, ,m 14 de ,,;e-
·~r1'I!,() J' fi,' C''J1U'd.or Novaes 
li'ilho. 

Parecere~ publicados no "Diário do 
Congresso Nacional" de 30 de outu­
bro de 1956. 

• 
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SENADO FEDEeA~ 

PARECER 

N.O 1.189, de 1956 

Redação !inat da emenda do Senado ao PrOjeto de Lei da 
Câmara n." 98, de 195il. 
Rela tor: SI' . A r gemiro de Figueiredo. 

A Comissão apresenta a redação final (fls. anexa) da emenda do 
Senado ao Projeto de LeJ 11 o 98, de 1956, originã,rio da Câmara dos 
Deputados. 

Sala das Comissões, em !l àe novembro de 1956. - E;rechia.s da ROCha, 
Presidente; Argemiro de Figueiredo, Relator; Gaspar Velloso _ Costa 
Pereim. 

ANEXO AO PARECER N.o 1.189, DE 1956 

Redação Final da Erllenda do Senado ao PrOjeto de Lei da 
Câmara n.o 98, de 1956, que mOdifica a alínea c do art. 580, do 
Decreta-lei n.· 5.452. de 1 de maio de 1943 (Consolidação das Leis 
do Trabalho) 

Ao art. L" (Emenda n.O l-C) 

Onde se diz: 

Cr$ 
"Capital até 10.000,00 
De mais de la .000,00 
De mais de 25.000,00 
De mais de 50.0(00,00 
De mais de J ••• 75.000,00 
De mais de loo.WO,OO 
De mais de 200.(!()O,00 

Diga-se: 
Cr$ 

Capitai at" .... 1O.C()O,OO 
De . .......... 10.001,00 
De . .......... 50.001,00 
De . .......... 1CO.001,0(' 
De . .......... 200.001,00 
não podendo o impôsto exceder de 
qualquer que seja o capital" 

Cr$ 
.................. 50,00 

até 25.000,00 75,00 
até 5ú.OOO,OO 100,00 
até 75.000,00 150,00 
até 100.000,00 200,00 
até 200 . 000,00 350,00 
em cada 100.000.00 ou fração 50,00 

Cr$ 
. . . . . . . . . • . . . . . . . . . 100,00 

até 50.000,00 200,00 
até 100.000,00 300,00 
até 200.000,00 400,00 
em cada 200.000,00 ou fração 50,00 

Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) 

";I~ 
Parecer publicado no Suplemento do "Diário do Congresso Nactonal" 

de 10 de novembro de 1956. 
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• S ENADO FEDERA~ 

PARECER 

N.O 1.189, de 1956 

Redação tina I da emenda do senado ao PrOjeto de Lei da 
Câmara 11.° 98, de 195i3 . 
Relator: Sr. Argenliro de Figueil-edo. 

A Comissão apresenta a redação final (fls. anexa) da emenda do 
Senado ao P::-ojeto de LeJ n.e 9!!, de 1956, originãirio da Câmara dos 
Deputados. 

Sala das Comissões, em !l àe novembro de 195]6. - Ezechias da ROCha, 
Presidente; Argemiro de Figueiredo, Relator; Gaspar Velloso _ Costa 
PereiTll. 

ANEXO AO PARElOER N.o 1.189, DE 1956 

Redação Final da Emenda do Seruu10 ao Projeto de Lei da 
Câmara n.o 98, de 195,6, que modifica a alínea c do art. S80, do 
Decreto-lei n.· 5.452. de 1 rZe maio de 1943 (Consolidação das Leis 
do Trabalho) 

Ao art. 1.Q (Emenda n.O l·C) 

Onde se diz: 

Cr$ 
"Capital até lO .000,00 
De mais de l:J.OOO,OQ 
De mais de 25. DOO,OO 
De mais de 50. OCO,OO 
De mais de 75.0GO,OO 
De mais de 100. c.oO,OO 
De mais de 20 O . ,COO ,00 

Diga-se: 
Cr$ 

Capit,al atA . . .. 10. C()O ,(J O 
De . .......... 10.001,00 
De . .......... . 50.001,00 
De . .......... lCO.OOl,Q[) 
De . . . . . . . . . . . 200.001,00 
não podendo o impôsto exceder de 
qualquer que seja o capital" 

•••••••••••••• w v ~ 

até 25.000,00 
a!té l)O .000,00 
até 75.000,00 
até 100.000,00 
até 200.000,00 
em eMa 100.000,(J0 ou fração 

Cr$ 

50,00 
75,00 

100,00 
150,00 
200,00 
350,00 

50,00 . 

Cr$ 
. . . . . . . . . • . . . . . . . . . 100,00 

até 5Q.OOO,OO 200,00 
até 100.000,00 3ÚO,(J0 
até 200 . (JOO,OO 400 ,00 
em cada 200.000,00 ou fração 50,00 

Cr$ 2OO.00e,,00 (duzentos mil cruzeiros) 

, 'ijil;J 
Parecer ptiblicado no Suplemento do "Diário do Congresso Nacional" 

de 10 de novembro de 1956. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1956 



• 

'. 

• 

, 

DOS DE 

PROJETO 

.. 
I 

llUC lJO -

. f' • 
\.1..L. lC C ~~l' '1" i '-.--4...L llv CJ "c" d.o art . 500 J.u Decr'J L o- l . .L 

-13 1º ~~ maiu dJ 1947 (C OI1LO~~~30uo ~3~ 

Léis ~o Tr3i..J~_Ljo ): t t n J.o .parJcer f:l\ oráv"l ~~ 

C orJiGS3LJ cU Le:..,io..llav5 O ~oc i31 . 

fJ~ ~~.r.;[rkríJ ~ • .3§.3 .-D~:'" , 

P _·,C:3R 

I 

. " 
Projete n.O 2. 453-C-52. emendado pelo Senado: 

nO 

o Congresso Nacional decreta: 

• 

, . 

Art. 1.0 Passa a :er a seguinte redação a alínea "," do art. 580 do De­
• creto~lei n" 5 .452. de 1 de maio de 1943: 

Art. 580 ........... 'tI.O$ ...................................... . , .. 

• c) Para os empregado~brado o impôsto sindical. a ser pago ;mual­
mente. de acôrdo com a seguint0 tabela: , 
Capital até 10.000.00 ....................................... . 
De mais de 10.000,00 até 25.000.00., .......................... . 
De màis .de 25.000,00 até 50.000.00 ......................... . 
De mais de 50.000.00 até í5.00ll.00 ......................... . 
De núiis de, 75.000.00 até 100.000,00 ................ : ......... . 
De Illais de 10\.1.000,00 até 200.000,00 ......................... . 
De mais de 200.000,00 em cada 100.000,00 ou fração ..... . 

Cr$ 

'.io.ao 
75.00 
100.00 
1$0,00 
200.00 

..35!MXl . 
50,(io 

Art. 2.- Esta lei entrará em ,vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Câmarados Deputados, em 29 de maio de 1956 - Ulisses Guimarães 
Divonsir Côrtes - Aurélio ·Viapna. 

EMENDA DO SENADO AO PROJEJO N. 2.453-C-52 

Ao art. 1.0 (-JjIMolul@ n:R t -CC1 
Onde se diz: 

"Capital çté ....... . 
De mais de 
De mais de ....... . 
De mais de ....... . 
De mais de ....... . 
De mais de ....... . 
De ma;s de ....... . 

Cr$ 
10.000.00 
10.000.00 
25.000,00 
50.000,00 
75.000,00 

100.000.00 
200 .000.00 

.............. 
a té 25.000.00 
até 50.000,00 
até 75.000,00 
,I té 100.000,00 
até 200 .000.00 
em cada 1 ()(l'.OOO.OO ou 

Cr$ 
50,00 
75,00 

100.00 
150.00 
200.COO 
350.00 

fr3ção 50.00 

\ 
\ 

() 
.1 -



Diga-se: 

Capital até ....... . 

De ................ . 

De 

De 

De 

................. 

................. 

-2-

Cr$ 

10.000,00 

10.001,00 

50.001.00 

100.001.00 

200 . 00 1.00 

. .............. . 
.3té 50.000,00 

até 100.000,00 

sté :z.OO. 000,00 

em cada 1000.00,00 

Ir 

Cr$ 

100,00 

200.00 

300.00 

400,00 

ou fração 50,00 

nao podendo o impôsto exceder de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) ' 
qualquer que seja o capital". 

Senado Federal. em 14 de novembro de 1956 - Apolônio Sales - Ví'1aldo 
Lima - Freitas Cavalcanti. 

1 
y 
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REDAÇÃO FINAL 

PROJETO N. 2.453-E- 52 

Redação Final do projeto n. 2.453-D, de 1952, emendado 
pelo Senado, que modifica a alínea S do art. 580 do Decreto- ~ 
lei n. 5.452, de ~ de maio de 1943 (Consolidação das Leis }I 
do Trabalho). 

a CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19. Passa a ter a seguinte redação a alínea ~ do 1 

art. 580 do Decreto-lei n. 5.452, de ~ de maio de 1943: H / I 

"Art. 580. • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • , 
S para os empregadores sera cobrado o imposto sindical, 

Ao a ser pago anualmente, de acordo com a seguinte tab~ 
la: , 
Capital ate 
De •••••••• 
De •••••••• 
De •••••••• 

10.000,00 •••••••••••••••••• , 
10.001,00 ate 50.000,00 , 
50.001,00 ate 100.000,00 , 

100.001,00 ate 200.000,00 

COEI.Im 

Cr$ 100,00 
" 200,00 
" 300,00 
Ir 400,00 
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r/9 I~ de novembro de 1956 

., 
Senhor Primeiro Secretario, 

" Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 
. , 

" a fim de que se digne levar ao conhecimento da Camara dos D~ 
... 

putados, que o Senado Federal, em sessao de 9 do corrente, a -
provou o Projeto de Lei de ns.2453-C/52, dessa Câmara e 98 , 

.. 
de 1956, do Senado, que modifica a alínea c do art. 580 do 

~ 

v-
#' decreto-lei n 2 5452, de 12 de maio de 1943 (Consolidação das 

" • 
- 1 , 

., 
Leis do Trabalho), com a emenda, cujo autografo remeto a Vo~ 
- . 

• 
. ,.. " sa Excelencia, juntamente com a 2' via do autografo origina-

• 
rio dessa Casa Legislativa. 

-
Para acompanhar o estudo da referida emenda 

... 
nas Comissoes competentes dessa Casa, foi na forma do art. 

39, § 12 do Regimento Comum, designado o Senhor Senador Othon 
.. 

Mider, relator da matéria na Comissão de Finanças. 

• Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

" Excelencia os protestos ... 
sinta consideraçao. 

_ :..,é~~ 
Senador Vivaldo Lima 

Af\JO TADO 
. ., 

12 Secretario 

, 

ExcelentÍssimo Senhor Deputado Divonsir Côrtes 
., ,. 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

JON/ 
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Emenda do Senado ao Pro jeto de Lei 
da câmara que modl.fica a alínea c 
do art. 580 do Decreto-lei ng 5452, 
de 12 de maio d~ 1943 (Consolida -
ção das Leis do Trabalho). 

Ao art. lQ (Emenda nS! l-C) ( 

Onde se diz: 

~Capital 
, 

10.000,00 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• Cz$ 

ate 50,00 

10.000,00 
, 

25.000,00 " 75,00 De mais de ate 

De mais de 25.000,00 
, 

ate 50.000,00 " 100,00 

50.000,00 
, 

75·000,00 " 150,00 De mais de ate 

De mais de 75.000,00 
, 

ate 100.000,00 " 200,00 
, . 

De mais de 100.000,00 ate 200.000,00 " 350,00 

De mais de 200.000,00 em cada l jP.OOO,oo ou .fração " 50,00" 
---. 

'capital 
, 

ate 10.000,00 • • . • • . • . • . • .0 • • • • • . . . . . . . . . .• ~ 100,00 

De • •••••••• 10.001,00 
, 

ate 50.000,00 " 200,00 
, 

De 50.001,00 ate • • • • • • • • • 
-

100.000,00 " 300,00 

De 100.001,00 
, 

200.000,00 " 400,00 • • • • • • • • • ate 

De mal de 200.001,00 em cada 200.000,00 ou .fração" 50,00 

não podendo o impôsto exceder de ~ 200.000,00 (duzentos mil 

cruzeiros) qualquer que seja o capital." 

SENADO FEDERAL, em Ir de novembr de 1956 

~--'/~~~ 
~ -

-+ ~ lh ~Q. V7fl----''') 
JONI 
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~olifica b alínea c o ~rt. 580 o 
dec"l"eto- ei nQ 5452A. .e:" e 'L i o 
de 1943 (Conso . d~~J das LeiR o 
Tra ho. 

o ~O~JGR~SSO :iACIO:!AL r ecreta: 

Art. Q Passcl a ter a seruinte r~ 
'-' 

L alínea c -
o art. 580 o necrcto-1ei nQ 5452, de 

"A t. 580 ••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••• 

c f3.ra os erl'pre[q~.oresserá cobra o o iJ11I)Ô to ~.:!.... 

icg , a eer pac0.l amw1men te, de acôr o CO:'1 u se[uir: te t<.. ('1 . 

C:"'11i ta. • _te 10.00C,OO • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1'$ 
De 0.000,00 

, 
25. CO, ('(' "1ais e ate • • • • • • 

De . dt; 25.000,00 
, 
~O.OOO,O t1dl::.. ate • • • • • • 

~e 50.000,00 
, 

75.000,00 1"'H ; ,~. .,e ate • • • • • • . --
~8 75.000,00 

, 
00.000,00 p"ai ce ate • • • • • 

Je • 100.000,00 
, 

200.000,00 n,q 1 ~':" e .-.t-.. "- -. . c.:.. • ••• 
r r'l'::1 i 0 .:l~ 200.000,00 e':'1 ca a 100.000,00 '-- ..., ~t;; -ou fraç ao ........................... . 

. , 
1 "'ntrar:..c ela te ~e -

50,00 
75, (Y\ 

00,00 
150,00 
200,00 
3 0,00 

50,00 

b1ica-;ao, rovoc~~as as i8 osiçoes em 
8:1 vibo r Da 

contrário. 
A 

CA~~A..BA DO~ D~PUT~'JOS, ~' 02-1 DS 'AIO DE 95(: 

~ 

~ 

~ 

CA* 
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COMISSÃO DE LEGISLAQÃO SCCIAL 

PROJETO N~ 2.457-C/52 

(Emenda do SAnado) 

RELAT Ó RIO 
-----------------

O projeto n~ 2 .453-C/52 dá nova redaç ão ao art . 580, Jetra .Q.,0a 

Consolidação das Le i s do Trabalho, a::'!segurando melhor arrecadação do 

impôsto sindica l às entidades s i ndicais dos empregadore~. 
- , A propos iça0 e de a utoria do sr . De putado Ne].son Ornegna, que a 

apresentou na sessão de 18 de setembro de 1952. 'lendo sido arou:iva­

do o proje to, o seu autor obteve o seu desarquivamento em 6 de maio 

de 1955. -Os srs . Deptltados Mil ton BreJildao apr esentou suhsti tut:ivo 

-ao projeto na Comissao de Finanças, e Arnaldo Cerdei ra a presenrou e-
, 

menda substitutiva, em plena rio. Após audiência do Minis tér io do Tra -
" ~,.. 

ba1ho, I ndustria e Comercio e J~receres das Comissoes de LeR' i s laçoo 

-Social e Finanças, foi rejeitada a emenda de segunda discllssao e def~ 

rida preferê nr'ia !'Bra o proje to ( Depu t a do Aarão Stei nbruch, sessão de 

8 de ma io de 19156 ) . 

- -As Conlis soe s de Consti tui çao e J ustiça (Rela tor - Sena dor Moura 

Andrade) e de Lep:is1ação Social (Relator - Senador João Arruda ) opina -- . ram ~la aprovaqa() do nro ,ieto, no Senado Federal, invocando "meJhor 

- -arr eeaàaçao em favor dos Sindicatos dos Em!}rep'adores, nao heneficia -

dos, como os dos emprepados, pelos sucessivos aumentos salariais" e 

"porque será nreciso desenvolver a série de servicos aue os s j noica­

tos dos emnre r'adores esta rão eIrI condir.ões de realizar, se nossuirem 

melhor recei ta " . 

Na Comissão de Financas, o Senador Othon Mader aprese ntou e "pen '!3, 

- , -que mereceu a nrDva cao da nuele orga o e d o Senado Federal. 
, '" , Devolvidos os au tOf, ra fos a Camara dos Deputados, na forma e 0t1 8 t.i-

.. - -tuciona1 , o pro ,ieto foi distribuido a Comissao de Leaislacoo SOclnJ ,c.2, 

mo órgão esnecffir.o rara o conheciM,ento da maté ria, ex-vi do prece j to 

,I 
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reg imental em vigor. 

PARECER 

Bastaria acen tuar (}ue a proposição foi apresentada em 1952 e aue 

os níveis de contriht1ição impostos nelo art. 580, .,2., da Consolidação" 

da s Lei s do Tra ba lho estão aquem das necessidades da s en tj dades s ind i 

ca is pa trona i Fl para concluir-se que a emenda do Senado Federa 1 tem in -
tegral apoio na realidade econômico-financeira atual. 

O art. 580 da C.L.T. regula a contribuição de empre ~ ados assala-
~ A 

riados, antonomos e dos empreeadores, no que concerne ao imposto sin-

dical . Há em tramitação projeto visando a extinção do"fundo sindical 

~ - - -e manutença o da contribuiçao sindical, que nao afronta a proposiçao 

" em exame, por isso nue, como se ve claramen.te, a ePlenda do Senado Fe-

deral apena s regula e fixa o quan tum que devem ~ga r os t;ue se acham 

sob a inc;rlência do impôsto sindical, e, na hipótese, específica e ex-
... 

plicitamente, com relaçao aos ePl.preeadores • 
" , 

A enlenda do Senado Federal, alem de ter a tendido ao aj 118 tamen to 

do nrojeto ao temno e às necessidades das entidades sindicais, fixou 

norJ1"8 salutar, flue merece, Dor isso mesmo, realce e aPl.paro, (}uanflo li­

mita a contribuição do impôsto sindica]"~Cr~~ 200.000,00 (duzentos mil 

cruzei ros), dês n1le, emIlresa s como a Hi dro-Elé tri ca de são Francisco, 

a Fetrobrás e a Sjder úrgica Nacional, ficariam na cont ingência de pa _ 

... " ga r dois ou mais milhoes de cruzeiros de imposto sind"ical, Clue incidi-

ria, segundo o rep'ime legal vie;ente, sôbre o capital realizado (Quatr2. 
... ... ... 

centos milhoes, oitocentos e setenta e cinco milhoes; e (luatro biJhoes 

de cruzei ros, nos ca sos ci ta dos) • 
... 

Assim, opinamos rela aprovacao da emenda do Senaél o Federal ao pro-

jeto n2 2 . 453-C/52. 

Sala Sabino :s8rroso, em 27 de novermro de 1956 

/"J~ 
~~~~~~~~~~~~~~~ __ , Presidente 

í\arao Ste inbruch 
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DOS 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Pro.ie to n.2 2. 453-D/52 

(Em~nda do Senado) 

... 
Parecer da Comissao 

A Comissão de Le?islação Social, em reuniãb de 27 de novembro 

de 1956 , opinou por unanimidade nela aprovação da emenda do Senado 

Federal ao projeto n.2 2.453-C/52, nos têrmos do~recer do Relator, 

Sr. Jefferson de Aeuiar. Votaram os Srs. Ivan Bichara, Ljcurgo Lei 
te, Rogê Ferreira, Silvio Sanson, 'I8rso Dutra, Frota M:uiar, Jonas 

Bahiense e Ni ta Cos ta • 

Sala Sabino Barroso, em 27 de novembro de 1956 

6)D.Ao....; ~~~~ Presidente 
... 

Ae.;r-ao Ste inbruch 
• 

~~~ , Rela tor 

~------------------------~~----------------------------------- ------
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-U4Io.I;\ública dos Estados Unidos do . rasil 
Co • 

I~TA 

; /t' 

l \17' I'f , , 
! ". 

11 . 

Câmara dos Deputados 

, 
JD nOVJ. 

1943. 

.. 
IDES ;A,CHO: ,::; ~ :ll;l . d; 

Ao Sr. 

/\0 Sr. 

O Presidente da 

Ao Sr. 

( jo ~r . ;:e1:,on. O:,1el~It...) 
PROTOCOLO N." 

r· 
:;;' 

O Presidenr da~omissão ~ . , . ,,----

Ao Sr . .,:Yf" A~ ~.;fjLc:L~d) .. .. . ...... -. , 

O Presidente da Comissão de 

.. 

de 19 5,~ ..... 

Ao Sr. J em ........ 19 .... . 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. . .......................... . em 19 ................ . 

o Presidente da Comissão de ................ . • • . ........... .... ............... . . ........................ .... . 
• 

Ao Sr. ................................ .... .. ....................... ................ ....... .......... ......... 1. ........................ .. , em ...... 19 ........... .. 

o Presidente da Comissão de ........ ...... ........... ~.~ ................................. 4 .... : ...... . : .................................................................... . .. . 
t ' 

Ao Sr ................................. ............................................... .... L ............................. .:. ........ ,; .................................... ..................... .. .......... , em ............. 19 ............ _ 
• • 

O Presidente da Comissão de .......................................... J ........ ~ ................................................................................................................ .. 

= 

.. , 
I 
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~ (Já nOVa redação ao artigo 580 alinea "c" do Decreto-Lei 11.° 5.452 de i 
de Mai(' de 1943; tendo !iareceres: contrário da Comissão de L.egis­
lação Sotial e com substitutivo da Comissão de Finanças (Primeira 
discussão) 

I 

·e , 
.. 

(lJo Sr. riélsol1 Omcgna) 

PROJETO N° 2.453-52 A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

~ Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Pàssa a ter a seguinte re­
daçao 1 !L1Uea "C" do art· 580 do 
Deneto-Iel n. o 5.452, de 1 de maio 
tIe 1943: 

Alineg "c' - Para os empregadores, 
r,aIU\ Importâncla fixa de Cr$ 300,00 
(trezen' ')s cruzeiros) e mais Cr$ 50,00 
(Clnquenta ~rUíPi~os), por Cr$ ... , .. 
II'&.OOO,CO (ce:n mil cruzeiros) ou fra­
ção do caplt~ J regi.strado. 

. .Art. 2.0 ES{'a lei entrará em vigor 
na data d? sua pUblicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Nelson Om.egna. 

Justificação 

1. O projeto visa amparar os sin­
dicatos dos empregadores, proporcio­
nAndo-lhes melhor arrecadação do 
irnpôsto sindical . 

2. A tabela fixada pela lei que 
&gOra se corrige e emenda, inicia a. 
taxa sindical para empregadores no 
baixo nlvel de Cr$ 30,00 (trinta cru­
zeiros) anuais. Ora, com o advento 
dOi salários mínimos novo, já não há 
neuhum trabalhador que pague tão 
baixa contribuiçãu ao seu sindicato. 
Como então admitir que o emprega­
d. posSa manter o seu órgão de 

classe, que tão alta função social tem 
na vict~, do pais, com contribuiçõeo; 
tão "'lÓdicas? 

3. ,~ tabela que se )retende corrigir 
com o presente projeto está em fla­
g. ante contribuição com o texto de 
art. 580 da Consolidação na aIlnea 
"c". Diz-se ali que o impôsto sindi­
cal pago pejos empregadore~. serâ pro­
l ?Tcional ao capital registrado. Onde, 
porém. 'l proporcionalid.ade reclamada 
pela lei .se a tabela que fixa a con­
t: .bulção sindical de Cr$ 30.00 (trinta. 
cl'Uzeiros) para o empregador que tem 
Cr$ IO.OCO,OO (dez mil cruzeiros) ge 
capital; fixa o impôsto de 60 crta­
Zf os p<:. c que tem 50 mil cru­
zeiros de capital registrado: e tem 
100 crllzeiros de tributo para quem 
tem 100 mil cruzeiros de capital. 

A emenda estabelece a proporcie­
nalijilde fixada pelr lei, uma vez que 
torna o tributo proporcionalmente 
crescente na medida em qUe o capi­
tal Si: eleva. 

4. Aléb disso o presente projeto' 
visa corrigir a irregularidade decor­
rente do hábito da grande maioria 
das nossas emprêsas de registrar ca­
pitaIS muit~ baixos, em franco desa­
cordo COIr o vulto de seus empreen­
dimentos e negócios. Por isso esta­
belece a contribuição fixt d' 300 cru­
zeiros independente do vulto do ca.-
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o seu :u~ento fill"á, 
aos sindicatos de eBl-

pital e um n quota variável de acõrdo 
com a capital regIstrado. 

fi. A boa infl' ~nClfl do sindicalIsmo 
não decolTe só da eXlstêncja da boa 
cstrutm'qe o de sindicatos dt empr:­
ga los F' neceBsário quo 'S ,inclicatos 
de e p' a-l res ta .'bêm ." c"t,.,'fn­
rem (CPtrO de 1'1~11 )"e r ".1) ,; 1', 
ra te se impõe o r tô ,... a Fila 
€con'lnlla - Nelso7' OlllPrtJW. 

LEGISLAÇAO C. T ".DA 

lIECRF."T'O LBI N.o 5.452 DE 1 DE MAIO DE 

19~3 

Art. 580. O impôsto sind.cal será 
pago de tlIna só ez, anualmente, e 
consistirá: 

a) ................................ . 
õ) ................................ . 
c) para os empregadores, numa im­

portância, fixa, propo:cional ao capi­
tal re"istrado da respectiva fir""na ou 
emprê~J., corJorme a seguint' tq 'ela 

Capital a~é Cr$ 10 000 - C,·S 30 
de mais de 10. OO:J até 50. 'lCQ 

Cr$ 60. 
de mais de 50 000 até 100. OCO 

Cr$ 100. 
de mais de 100.000 até 250.000 

Cr$ 350. 
de mab de 250.000 até 500.000 

Or$ 300. 

c! 
de mais de 500.000 até 1.000.000 -

r$ 500. 
de mai.s de 1.000.000 a 5.000.000 -

Cr$ l.000. 
de mais de 5 000.000 a 10.000 000 -

Cr$ 3 000. 
Superior a Cr$ 10.000.000 - Cr$ 

5000 

• PAR~f~~s&~Acg~b~iÁ~ DE 

O nobre Deputado Nelson .0megna 
ofereceu à Câmara dos Deputados o 
Projeto de Lei nO 2 453, de 1952 em 
que objetiva a alterarão do artigo '>8'3, 
al1nea c. do Decrêto-Iei nO 5 452. de 
1 ° de maio de 1952, para elevar os 
níveis da C'Jrtribuição d:)s empre!,'a­
d"s às respectivas organizações sin-

o dicais. 
Passariq ela a ser, mais um) \'ez 

aprovada fi. prop-::Jsiçáo. de uma imP<lr­
tância fixa de Cr$ 30,00, e de !Illis 
Cr$ 50.00 por Cr~ 100.000.00 ou fr3';;ão 
d,e capital registrado. 

Ouvido, a respeito, o DepartamentQJ 
1'!l:acional do Trabalho pronunciuu-se 
fl;l.voravelmente à essa medIda legis­
lativa, atentos fi. exiguidade do ~m­
pôsto sindical realmente cobrado e os 

beneficios que 
SUCo i>si vamente, 
pre",adores. 

SlIcede, entretanto. que o projeto 
de l~i n.o 1.267-1", de 1948, que dísp6e 
sôi:re a organização s'n lical no pais, 
j" ,p"'lvodo r-e10 Eell1d) e com enen­
( s a • '.erL1 imed.ilq ç ( f nitiva ... 
JrP') e ci 8(;ll ;das e C'1 ) '1'" d'ls por 
€,LoI Cosa, dá à mater'i em apreço 
'. n testnrr Ul ,o la~ ável e aa -quado, 
r 1 l' r c do S';11 a .. t 2n

• '}Je não. 
t i o je o, a'l'> o m lmen ,) e'e qual­
q' r CfnêUJ'{ dn S '1. E'âr) . (S 

E ~andJ, assim, p u .Ca P'1te preju­
dle Ido o Projeto de leI n c 2 453. de 
1952 é à Comis·ão dp L~ is1ação So­
cial )Cela sua l'ejeicão. 

Sala Rêgo Barros. 14 de a~ôsto de 
1[)~3. - HildcbraTdo BI'i1frlia P:'e~i­
dente. - Tarso Dutra, RcltltOl 

Senhor Pres'dent":· 
Reque;ro a Vossa E)'c('l"ncia, de 

acõrdo C0D1 o R ,,'ll"en' > Interno, o 
di'<arquivamento C;; pr i t, n 2 4~3, 
de 1953, de minll1 ~ut"r '1 

Sala das Ses::õ's, 5 de maio de U55 
Nelson Omegna. 

PARECER DA '-'O'VrISSAO Di: 
FINANÇAS 

O projeto n.o 2.453-52, de autoria do 
Deputado Nelsem Ome~na." dá n\JV'l. 
redação ao art. 580 alínea c. do De­
creto-lei n.o 5.452, le 1.0 de maio de 
1943". 

Inicialmente, foi ouvido o Min1!té­
rio do Trabalho, que 52 mgnifest.:JU 
favoràvelmente a respeito da proposi­
çã~ em tela. salientando entretanto, 
o ponto de vista da ConfedePlção Na­
cional do Comércio e sugerindo ainda 
o pedido de 30 dia~ de' prazn sollci­
tado pela Confederação Nacional da 
Indústria para pr'nunci'lmpnto i!Õbre 
o assunto O ofício do Exmo. ISr. 
Segadas Viana, ex-Ministro do rra­
talho. foi dat.ado de 24-2-953. não 
constando neste processo nenhuma re­
ferência da Confedera;ão da Indús­
tria. 

Te'1d8 em vista o retardamento do 
~r"'i~mpn'o d~ mgtp r 18 em pstudo que 
pela sua relevância m ereee um pro­
nunciamento sem mais dplonga8 ,Dr 
parte do Poder Legisla tlVO entl'n41e­
mos não mais ser neci'sslÍrio fazerMOs 
con~ltas a respeito aos órO'ãos técai­
balho que, aliás, já ofereceu o seu 
cos, como seja, o Ministério do Tra­
port.o de vista em concordância eom 
o projeto. 

, 
\ 

• 

• 

e , 
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'.' O autor da modificação da alínea c 
o art. 530. do Decreto-lei nO 5 452, 

. peç.e a elevação da contribuição para 
o fund" "l'd',cal a ser paga pelos em­
pre!adcl' <;. fixand-!'l o rrlDimo dp Cl'~ 

, 50 ,c' (',. l' t" ndn maIs 5U,00 por 
Cr$ 10~ 'J "I.' di' c~ nital rnistrado, 
A' ta e 1 '"lYl nte fi~f\da pela 
lei aird" e1", vigor considerada e1.e 
b, t', I la o p9 "an en t {) de 

. C " ,. n co ~r • ';, pg"q a cl~55e iniCIal, 
ou ~H'Ja no a o c,'pital de Cr$ ..... . 
10 O) 11 . 

T"llà L 1 V,:"3 ! ? 
I a C~eEC€nte desva­
lor z~e~ (' n, In eda, n".o há negar que 
·a c 'n' o " d2st'nada ao Sindicato, 
p-c:' pa r t , li < em pregadores, é p~r de­
mai< I" r<pl.,(;a e já não atende às suas 
finalid" dps, 

• P:'ptrrr o n qutor corrir(ir êsse de­
fel, c 'n :Jroo;e!1te proj~to, por en­
tJ~, I' 9 L"i ~m vigOJ' e.<t.á em 
fl~ I t • "Hr" di,ção C'1ID o que pre-
-ce~"111 r (, •. ~ t=;n da Cún~o11daGãLl h~ 

. alinea c (lI!€' fj·ma que o im ôsto sin-
di '11 n 0°1 s emp"egadnres s~rá 
,pr " r \) capital I'eg:islrgda e 
ac ~(,Fll' \ n9 <ua exposição 'lUe a 
!JJr "'l~C' n'1"'"! d? não existé e está, 

o por";1D''l e"" d2sacordo com o que 
det~n 'r>0 c'hd'l artigo. de "ez que 
ti. cont,ibui;fio sindical de r,r$ 30,10, 
co r'l' :1 em uregado que tC.ll Cr$ 
10 000,00 do c~pItaL exige, também a 
contrit"lic9'l de Cr$ 60.00 para o ca­
p:tal re~istrado dp Cr$ 50 ~f)O oe e de 
Cr 11'Om p3.ra Cr$ 100 000,00 de ca­
pital. 

Com i der'll1 ainda, que a emenda 
Ifstabelece de fato a proporcionalidade 
fixada' p la Lei. uma vez :lU,' torna 
o tribut{) nroporcionalmente ~rcscente 
a medida qUE' o capital se eleva con-

· forme se verifica dos esquema,s trans-
. . cri tos .. 

.Ã A manif2stação em contrário dá 

.. nustre Co"!'iosiío de Legislaçfio S0cial, 

• 

· não n s c{)nven~el1 e, pelos fundamen­
tos inv'lco dClR. parece- nos não p~oce­
derem 05 seu' :ugumentos. tendo em 
vIsta qt e o pro.ieto a qU2 fez mencão, 
além dp nôo qtender às justas Lllal!­
dades propostas pelo aut)!' nesta 
oportunidadr, c()n''1me ela mesma faz 
senti, também não teve o seu curso 
terrpjnado n1io sendo por isso uma lei, 
razão P"T' que não se justifica que 
êste projeto seja considerado prejudi­
cado. 

Devemos ressaltar que somos levados 
a concluir que aquela ilustre Comissão 

em "'ora se pronunciando contrárill à 
ma téria, o feZ tão sàmente por enten­
der já prejudicada, em virtude de ou­
tra p"Jp0sição, em curso nesta casa, 
e nlo por julgá-la inop{)rtuna. 

E' nec,s::ário salienta:- (me tal não 
oce "e e, ainrl3, qUE' o 'p,'oj ,to em 
(1) ;1"") ;1t-rnd n~f ll1t,trt-"'f:1d}-. con-" 
fl)" '2 s:: eo"drncia p-:ll'ls v~~r.RS rilani­
fed çô~s q"e recebem'Js d<'" divc:'sos 
ó\,'(;, S fi'pre,entativos de classe e do 
prÓJrlO MinictérhJ elo Trab~11o, Indíul­
tria e Comé~clo. que pr€tendem o au­
r1fnto das tax3S, pe:as razões já ex­
postas. Toda via. considerando que a 
elevaç"'o da c~mtribui,ão para os em­
prega dores que têm peqUE'no cap'tal 
sofreU, no P:'ojeto. um aumento con­
siderável preferimos aceitar a proj}3S­
ta do ilustre Deputado Nelson Omegna, 
em p'lrte, com o qUE' não deixaremos 
de consultar de perto o interê$se d(1s 
é'lTIpregadores, que são p~ssuidore.., de 
maiores e n1rnores capitais registra­
dos. e a p:-ópria pro!",osição, que ill,;­
rec€ os nossos mplh2res aplausos . 

Suo:erimos. pelas razões invocad'1s, 
o seguinte Substitutivo. 

SUBSTITUTIVO 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Passa a ter a seguinte re­

dação a alínea c do art. 580, do 
Decreto-leI n,o 5,452, de 1 de maio de 
1943: 

Allnea "c" - Para os empreg:ado­
res será cobrado o impôsto sindical, 
a ser pago anualmente, de .acô~do 
com a seguinte tabela: 

Capital até 10.000,00 

De mais de 10.0nO,00 até 
25.000.00 ............... . 

De mais de 25,000,00 até 
50,000.00 ............... . 

De mais de 50. OO(),OO até 
75,000,00 .............. " 

De mais de 75.0000,00 até 
100.0'Ü~OO ............. .. 

De mais de 100, COO,C{) Rtê 
200.000,00 ., ... , ........ . 

De mais de 200 ODO 00 em 

Cr$ 
50,00 

75,CO 

100,00 

150,00 

200,00 

350,00 

cada 100.000,00 ou fra~ão 50,aO 
Art. 2.° Esta lei entrará em vi­

gor na data da sua publicação, 1'e­
vogadas as disposições em contrário. 

Sala "Rêgp Barros", em 8 de ju-
lho de 1955. Milton Brand(io, Re-
lator. 

• 
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LEGISLAÇAO CITADA: 

naurro-LEI N.o 5.452, DEI DE XAIO 
DE 1943 

Art. 580. O impôsto sindical será 
P!l«o de UIIla só vez, anualmente, e 
coosistirá: 

• IJ.) •••••••••••••.•••••.•••••.•.•.•• 

~) .............................. .. 
C, para os empregadores, Duma 

importância. fixa, proporcional ao ca­
lrital registrado da respectiva firma 
o. emprêsa, conforme a seguinte ta­
bela: 

Capital atê 10.000,00 ..... . 
De mais de 10.000,00 até 

iO.OOO,OO ............... . 
De mais de 50.000,00 até 

100.000,00 .............. . 
De mais de 100 000,00 até 

!5O.000,00 .............. . 
De mais de 250.000,00 até 

i60 000,00 .............. . 

• 

• 

Cr$ 
30,00 

60.00 

100,00 

250,00 

300,00 

De mais de 500.000,00 at é 
1 milhão .. ,............. 5tt," 

De mais de 1 mjlhão até 5 
milhões ................. 1. oot,tt 

De mais de 5 milhões até 10 
milhões ................ 3 . 000,11 

Superior a 10 milhões .... 5. :lGO,et 
.' 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, na ' r~" . 
nião de sua Turma "B", realiZada 
em 8 de julho de 1955, apruvou, por 
l\nanirnldade,.-Q... parecer ;lo Relator, 
.avoráv'm;P" corn-sut~1W!ViV~ r~ 
Jeto, votando os slb es - p " . os 
Nelson Omegna, Presidente, MiltoJl 
Brandão - Relator, Pereira da Silya, 
Mario Gomes. Nelson Monteiro, Vi­
torino Corrêa. Poé'rcira Diniz, WàI- ... 
ter Franco,. João Abdala. Lopo Cae- .., 
lho e Mauricio d" Andrade. 

Sala ,. Rêgo BillTOS". em, 8 de j -
lho de 1955. - Nels:m Omegna, Pre­
sidente. - Milton Brandão, Relat.or . 

, 

• 

• 

1 
Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1955 
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Dá nova redação ao ar~. 980 alínea 
c do Decreto-+ei n2 5.452 de 1 de -
maio de 1 943. 

tio ~ · 111 eV,;0N1 cO~) 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - Passa a te+ a seguinte redação a alín~a ~ 
do art. 580 do decreto-lei nQ 5.452, de 1 de. maio de 1 943: 

alínea c - Para os empregadores, numa importância fi -
xa de 00 300,00 (t~ezentos cruzeiros) e 
mais ~ 50,00 (cinquenta cruzeiros), por 
~ 100.000,00 (cem mil cru~eiros) ou fra­
ção do capital registrado • 

.Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na ,data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário • 

Sala das Sessões, em IS- de ~ de J?ó 

NELSON OMEGNA 

* * * 

1 - O projeto visa amparar os sindicatos dos empre­
gadores, proporcionando-lhes melhor arrecadação do mmp5sto sin­
dical. 

2 - A tabela fixada pela lei que agora se corrige e 
emend~inicia a taxa sindical para e~pregadores no baixo nível 
de CLS 30.00 (trinta cruzeiros) anuais .• Ora, com o advento dos sa -
lários mínimos nov~ já não há nenh~ trabalhador que pague tão 
baixa contribuição .ao seu sindicato. Como então admitir que o 
empregador possa manter o seu 6rgão de classe, que tão alta ~ 
ção social tem na vida do país, com contribuições tão módicas ? 
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3 - A tabela que se pretende corrigir com o prese~ 
te projeto está em flagrante co~tradição com o texto do art. 
580 da Consolidação na alinea~. Dil-se ali que o impôsto siE 
dical pago pelos empregadores será proporcional ao capital re­
gistrado. Onde, por~m, a proporcionalidade . reclamada · pela 
lei se a tabela que fixa a contribuição sindical d~ 00 30,00 
(trinta cruzeiBos) para o empregador que tem ~ 10.000,00 (dez 
mil cruzeiros) de capital; fixa o impôsto de 60 cruzeiros pa­
ra o que tem 50 mil cruzeiros de capital registrado; e~m 100 

cru~eiros de tributo para quem tem 100 mil cruzeiros de capi -
tal! 

. A emenda estabelece a proporcionalidade fixada pela 
lei, uma vez que torna o tributo,proporcionalmente crescente na 
medida em que o capital se eleva. 

4 - Além disso o presente projeto visa corrigir a 
irregu~aridade decorrente do hábito da grande maioria das nos­
sas emprêsas de registrar capitais muito baixos, em +ranco desa -
cordo com o vulto de seus empreendimentos e neg6cios. Por isso 
estabelece a contribuição fixa de 300 cruzeiros independente do. 
vulto do c~pital e uma quota variável de acôrdo com o capital 
registrado. 

5 - A boa influência do sindicalismo não decorre s6 . , 

'da existência da boa estruturação de sindicatos de empregados. 
~ necessário que os sindicatos 4e empregadores tambám se estru~ 
turem dentro,de melhores normas. Para tal se impõe o ref6rço da 
sua economia • 

Sala das Sessões, em de de 

NELSON OMEGNA 

• 

ECBM/ 
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" , -Legislação citada 

, 
Decreto Lei NA. 5.452 de 1 de Maio de 1943 

-. Art.580. O imposto sindical será pago de uma s6 vez,annalmente,e 
• 
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consistirá: 
a ) •••..•• ,e •••••••••••••••••• 

b ) ••••••••••••••••••• • ' •••••• 

c) para os empre gadores,numa importRncia,fixa,prnporcional 80 cnni-

• 

tal registrado da respectiva firma ou empresa,conforme a segninte 

tabela: 

Capital at~ ur. ~lO.OOO,OO •••••••••••• Ur. ~ 30 
De mais de Cr.10.000 ate ~O.OOO ••••••• Ur~ 60 
De mais de Ur.50.000 até 100.oOO ••••••• Ur.100 
de mais de Gr 100.000 a 2~0.000 •••••••• Ur.2~0 
de mais de Cr 2~0.000 a ~00.000 •••••••• Cr.300 
de mais de Cr 500.000 a 1 milhão ••••••• Ur.500 
de mais de 1 milhão ate 5 milhões •••••• Cr.l.OOO 
de mais de 5 mi l hões a lo milhões •••••• Ur.3.000 
superior a 10 milhões •••••••••.•••••••. Ur.~OOO 

Nelsoh ôlile~Ra 

• 

- . 
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..; COMISSÃO ~ LEGISLAÇÃO SOCIAL -

~ ~ 

Projeto nQ 2.453, de 1952, que da nova redaçao 
ao artigo "580, al!nea .2" do Decreto-lei 5.452, 
de la de maio de 1943. ) :P~t ttPY) 

. /f,-(I? 1;'1. ' 1;t1r~!I·f( IJ'I~ií 
.f Â!! !H! I! /'( , tA;/; Ji"A)J'/' 

r;;.'/l "I" s \" 'f f; if"/ li'). t;;;IJ~ '1 
O nobre ~iutadb Nelson Omegna ofereceu à câ-

mara dos Deputados o Projeto de Lei nQ 2.453, de 1952, em que 

objetiva a alteraçio do artigo 580, alínea .2" do Decreto-lei nQ 

5.452, de lQ de maio de 1952, para elevar os niveis da Contri -
.. , -buiçao dos empregados as respectivas organizaçoes sindicais. 

, 

Passaria ela a ser, mais uma vez aprovada a 

proposição, de uma importância fixa de Cr$ 30,00, e de mais Cr$ 

~O,OO por Cr$ 160.000,00 ou fração de capital registrado. 

OuvidO, a respeito, o Departamento Nacional 
, 

do Trabalho pronunciou-se favoravelmente a essa medida legisla-
, 

tiva, atentos a exiguidade do imposto sindical realmente cobra­

do e os beneficios que o seu aumento fará, sucessivamente, aos 

sindicatos de empregadores. 

Sucede, entretanto, que o projeto de lei nQ 

1.267/F, de 1948, que dispõe sôbre a organização sindical no - -
paIs, já aprovado pelo Senado e com emendas a serem imediáta e 

, , 
definitivamente discutidas e deliberadas por esta Casa, da a ~ 

, 

~éria em apreço um testemunho razoável e adequado, na letra .2, , 

- do seu art. 28, que não foi Objeto, até o momento, de qualquer 
... 

censura das duas Camaras. 

EstandO, 

Projeto de lei nQ 2.453, de 
" . 

cia1 
.. 

pela sua /ejeiçao. -

, 
assim, praticamente prejudicado 

, 
1952, é r-Comissão de Legislação 

~9..\~ r Rêgo Barros, em ,/ r de , 1953 

f 

Tarso Dutra - Relator 

o 
,. 
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i~ ~~,32l.182152-GM O 07 ... 
Transmlsslo de ln 
formaç~s sm>re õ 
Projeto de lei nd 
mero 2.453/52 -

Em ,lI.( de levereiro de 1953. 

Senhor Primeiro Secretlrl0. 

Em referSncla ao olicl0 2349 de 2 de de-• 
zembro pp., tenho a honra de transmi tlr a V.Exa. o6pia 
do pronunclamento, por mim aprovado, do Departamento N! 
clonal do Trabalho sm>re o Projeto de lel 2.453/52, que 
dl nova redaçlo ao art. 580, alinea "c" do Decreto- lel 

5452 de 1/5/43. 
Slrvo~e do ensejo para renovar a V.Exa. 

, 

os protestos de minha elevada estima e distinta conslde-

raçlo. 

Segadas Vianna. 
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Senhor Minis tro : 

-..' 
A fim de que Iste M1n1st6rio prestasse os esola­

reoimentos julgados necess!rlos. o Sr. lA SecretArio da Olmara 
dos Deputados remeteu o teor do projeto de lei nA 2.453.de 195~ 
que di nova redaçlo ao artigo 580. alinea ~. da Oonsolidaçlo das 
Leia do Trabalho. 

De conformidade com o despacho de V.Exa. solicl­
tou 'ste Departamento a audi'noia da Oonfeder açlo Naoional da I!!, 
dustrla e da Confederaçlo Nacional do OamArcl0. 

Esta última. pelo oficio de fls. • meni,festou-
se favoravelmente ao projeto. 

Quanto à Confederaçlo Nacional da Industria. pe­
lo oficio de fls. ,achando tratar-se de mat6ria relevante,que 
envolve inter'sse de t~da a indústria nacional, solicita prazo 
de trlnta dias. para. depois de ouvir as federaç~es associadas, 
em! tir opin110. 

A Iste Departamento parece que a alteraçlo pro­
posta 6 razoavel e viria beneficiar os sindicatos de empregado­
res. Na juatificaçlo do referido projeto de lel, o seu autor,De -
putado Nelson Omegna expedde consideraçees que se ajustam per -
feitamente! realidade. O imposto sindical recolhido pelos sin­
dica~os de empregadores.pela sua exiguidade, na maioria das ve­
zes. nem sequer atende aos fins a que se destina. 

Somos, portanto. favoraveis ao projeto em apre9~ 
Oom estes esclarecimentoa, ao submeter o proce -

so 1 consideraçlo de V. Exa •• solienta esta Diretoria Geral, o 
prazo requerido pelo Confederaçlo Nacional da Ind~stria para ~ 
nifestar opinilo a respeito do assunto • 

Em 12 de fevereiro de 1953 • 

, Roque Vicente Ferrer 
Diretor Geral do D.N.T. 

/flt. 

:' ~uGm fez a reqds~.;a() 
I 
\ .. _-
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COl-fISSAo DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PROJE1'O DE LEI NR 2 &3, de 1 952 

PA R ECER 

-. 
PZltende a Comissão de Legislação Social que, preliminarmente, 

deve ser ouvido o Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, s6bre a ma -.-
· -..... ,téria do Projeto de Lei nR 2-453-52 
-. 
: 

• · . ' 
• 

• 

e· 
t 

• 

,.....--- -----.,. .... 
. C~MARA ~\JS. DEPUTADOS 
Dfr.toria do ServIço Legis lat ivo 

• 

17 NOV. 1952 
seçÃO DE 

MECANCG ., IA 

dsr. 

Sala ~go Barros, .1, '-f de novembro de 1 952 

Presidente 

Relator 

• 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

PRüJE~O NQ 2.453/52 

O pro jeto n Q 2.1+53/52, de autoria do Deputado Nelson 

na, "dá nova redação ao art. 580, alinea ~, do Decreto-lei n Q 

5.1t-52, de 1 2 de maio de 1943". 
, 

Omeg 

• • • • 

Inicialmente, foi ouvido o Ministerio do Trabalho, que se 
, H 

manifestou favoravelmente a respeito da proposiçao em tela , salien -H 

tando, entretanto, o ponto de vista da Confederaçao Nacional do Co -, 
mercio e sugerindo ainda o pedido de 30 dias de prazo solicitaqo 

H' " pela Confederaçao Nacional da Industria para pronunciamento sobre , 
o assunto. O oficio do Exmo. Sr. Segadas Viana, ex-Ministro do 

Trabalho, foi datado de 24-2-953 , não constando neste processo ne-
" ...' 

~ nhuma referencia da Confederaçao da Industria. 

• 

a 

, 
Tendo em vista o retardamento do andamento da mate ria em 

" estudo, que pela sua relevancia mere ce um pronunciamento sem mais 
H 

delongas por parte do Poder Legislativo , entendemos nao mais ser 
, '... , 

riecessario fazermos consultas a respeito, aos orgaos tecnicos, co-

mo seja, 

ponto de 

, , , 
o Ministerio do Trabalho que, alias, ja ofereceu o seu 

" vista em concordancia com o projeto • 
... , 

O autor da modificaçao da alinea c do art. 580, do Decre--
to-lei n Q5452, pede a elevação da contribuição para o fundo sindi-

, 
cal a ser paga pelos empregadores, fixando o minimo de Cr$300,00 , 

acrescentando mais 50,00 por Crt 100.000,00 de capital registrado . 

A tabela anteriormente fixada pela lei ainda em vigor, considerada , 
de baixo nivel, estipula o pagamento de Cr$ 30,00 anuais para a 

classe inicial , ou seja , para o capital de Cr$ 10.000,00. 

Tendo em vista _ .. IE,m i'> ". 
, , 

; : 

... 
cente desvalorizaçao 

... , 
da moeda, nao ha negar que 

... 
a contribuiçao des -, 

tinada ao Sindicato, por parte dos empregadores, e por demais redu 
, "" , 

zida e ja nao atende as suas finalidades. 
... 

Pretende o autor corrigir esse defeito com o presente pro -, 
jeto , por entender que a Lei em vigor esta em flagrante contradi -

que preceitua o art. 580 da Consolidação na alínea c,que -
... 

çao com o 

firma que 
... , , 

o imposto sindical pago pelos ,empregadores sera proporei -H 

onal ao capital registrado, e acrescenta, na sua exposiçao, que a 
... , 

proporcionalidade nao existe e esta, portanto, em desacordo com o 
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... que determina o citado artigo, de vez que a contribuiçao sindical 

de Cr$ 30 , 00, cobrado ao empregado que tem Cr$ 10.000,00 de capi­

t~, exige , tamb~m, a contribuição de Cr$ 60,00 para o capital r~ 
gistrado de Cr$ 50.000,00 e de Cr$ 100,00 para Cr$ 100.000,00 de 
capita.1 . 

Considerou, ainda , que a emenda estabelece de fato a pro 
-porcionalidade fixada pela Lei, uma vez que torna o tributo pro _ 

porcionalmente crescente a medida que o capital se eleva, confor­
me se verifica dos esquemas transcritos . 

... , ... 
a manifestaçao em contrario, da ilustre Comissao de Le _ ... ... 

gislaçao Social, nao nos convenceu e, pelos fundàmento s invocados, ... 
parece -nos nao procederem os seus argumentos , tendo em vista que 

Ao #w , H , 

o projeto a que fez mençao, alem de nao atender as justas finali-

dades propostas pelo autor, nesta oportunidade, conforme ela mes-~ . 
' , N H 

ma faz sentir , tambem nao teve o seu cu~ terminado, nao sendo 
• "'" #w _ A 

por isso uma lei, razao por que nao se justifica que este projeto 
seja considerado prejudicado • 

,.. , , , 
la ilustre Comissao, embora se pronnnciando contraria a materia,o 

A N ' . , 
fez ) tao somente, por entender ja prejudicada , em virtude de outra 

proposição em curso n6~~ e não por julg~-la inoportuna . 

Devemos ressaltar que somos levados a concluir que aque-

" ... 
E necessario salientar que tal nao ocorre e, ainda, que 

A 

o projeto em apreço atende aos interessados, conforme se evidencia 
, H , ,." 

pelas varias manifestaçoes que recebemos dos diversos orgaos re _ 
, , 

presentativos de classe e do proprio Ministerio do Trabalho, In _ , , 
dustria e Comercio, que pretendem o aumento das taxas, pelas ra-... , ... 
zoes ja expostas. Todavia, considerando que a elevaçao da contri-

... A. 

buiçao para os empregadores que tem pequeno capital sofreu, no , 
Projeto , um aumento consideravel, preferimos aceitar a proposta 

... do ilustre Deputado Nelson Omegna, em parte, com o que nao deixa-
A ... remos de consultar de perto o interesse dos empregadores, que sao 

, possuidores de maiores e menores capitais registrados, e apropria ... 
proposiçao, que merece os nossos melhores aplausos • 

... 
Sugerimos, pelas razoes invocadas, o seguinte SUBSTITUTIVO: 
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A Corniss~o de Fina.n.ças, en reLLrli&o realL..Jada é..t 10 de 

abril ele 19::6, re .:301v eu rej..::i t ar, por unanif"lillétde, a etJood2.. 

ele p13!,trio E~O }:;roj eto l}Q 2.453, de 1952, na conr'onni 'é,de elo 

')a'~e"'i3ro r61ator, tGnú'o votado o::. senhores Cesar Prieto, 

President.e, "ilton ;randào, r21ator, Ferreirr. Martins, Lino 

..3raun , João ~~bclalla , rl€n:,J.'o rascarenhas , BapL.ista R:"dilos,J<:el 
" soo }Tonteiro, Victorino Co:rrea, Lopo Coelho, Pereira Dini ~ , 

llliomar 'qé.tleeiro, José Fra3elli, Vascon el10s Costa e Uuilller, 

me 11:achaclo • 

uala 

/' " 

ros, em 10 de abril de 19Õ6~.~",,-_ 

'T)'>" I ," "0 r", J.Jl 

, Pre.::idente 

Relator 
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PARECER DA COMISSAO 

~ ~ 

A Comissao de Finan9as, na reuniao de sua Turma "B", realizada em 8 de 
julho de 1 955, aprovou, por unanimidade, o parecer do Relator, favorável, 
com substitutivo, ao projeto, votando os Senhores Deputados Nelson Omegna -
Presidente, Milton Brandao - Relator, Pereira da Silva, Mario Ganes, Nel­
son Monteiro, Vitorinq Corrêa, Pereira Diniz, Walter Franco, Joao Abdala, 
Lopo Coelho e Mauricio de Andrade. 

Sala "Rêgo Barros", em 8 de julho de 1 955 • 

• 

, Presidente 

j Relator 
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IMPRIMIR 
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REDAÇÃO FINAL 

OJETO N. 2h53-C-1952 

Redação Final do projeto n. 2.453-B, de 1952, que modi­

fica a alinea c do art. 580 do Decreto-lei n. 5.452, de 1 de mai o d. 

1943 (Consolidação das Lei s do Trabalho) • 

O CONGRESSO l~ACIONAL decreta: 

Art. 12. Passa a ter a seguinte redação a alínea ~ do 

art. 580 do Decreto-lei nQ 5.452, de 1 de maio de 19h3: 

"Art. 580 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o o • • 

, A 

c) - para os empregadores sera cobrado o imposto slndi ... 
,. 

cal, a ser pa.go &.nu.lmente, de acordo com a seguinte tabela: 

Capital 
, 

ate 10.000,00 •••••••••••••••••••••• ~,OO 
mais 

, 
25.000,00 • De de 10.000,00 ate • •••••••• 75,00 

De mais de 25.000,00 
, 

ate 50.000,00 • • • • • • • • • 100,00 

De mais de 50 .000,00 
, 

ate 75.000,00 • • • • • • • • • 150,00 

De mais de 75.000,00 
, 

ate 100.000,00 •••••••• 200,00 

De mais de 100.000,00 
, 

ate 200.000,00 ••••••• 350,00 

De mais de 200.000,00 em cada 100.000,00 ou 
... 

fraçao • • •••••••••••••••••••••••••••••••• 50,00 
, 

Art. 2g. Esta lei entr_ra em vigor na data de sua publ1 -
H H' 

caça0, revogadas as disposlçoes em contrario. 

'omissão de Redação, em .Â g de maio de 1956 

, he s 1denteJ 
---/-:"6-I.T-1.-TE-l-:a-(}..! -F-R*--nc-o-I-I1-~- r 

, 

I ~o 

0\ o. 
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Ao art 1 " (Eménda 11. 0 l·C) 

Onde se diz: 

CrS 

" Capit:tl até ](). 000.0') 
De mais ele 1:). (lOC"OO 
De nulis ele 25.000,00 
D(' lllUis ele 50.0C'Ü,OO 
De 111:ÜS ele 75. DCO,OO 
De lPU:,s ele iDO. CCO,OO 
De m:\!s de 200. coa ,DO 

DIga-se: 
Crs 

Ca;:>it~', atp . " 10.(0[:0,(10 
De ..... ,.... lO.OOl,Oe 
D(' . ..... .... 50.001.0lJ 
De . . ....... , 1('0.001.00 
De . .......... 2ÜG.OC1,00 
não pOjende, o 1I11PÔS1') exceder de 
qualquel' qi..lr sPjn o car·itnl" 

T"O~ •• 

• 
I I 

{, 

Cr$ 
........... . . 50,00 

ate 25. ()OO,OO 75,00 
até 50.000,00 100,00 .. ale 75.00D,OO 150,QO 
ate 100 000,00 200,00 
até 200.000,00 350,00 
('Dl cada 100.000,00 ou fraç:'i') 50,00 

Cr$ 

................... 100~O 

aLe 50.DOD,OO 200.00 
atl' 1()() .000,00 300,\10 
até 280.000,00 ·~OO.():> 
em caela 200.000,00 ou fração 50,00 

Cr$ 200.00C',ao lduzentos mil cruzeiros) 

I 

• 

l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

--
Rio de J eneiro, 6 de setembro de 1~5 ô . 

Senho r . re sidente : 

Nos têrmos do requorimento do 0r. Chalbaud Bi s ca ia , 
,.. ; 

tenho A h0nr~ de sol citar a Vossa ~celencia as neces9arias 
,.. 

pr()videnc1.as no sent. i do de que ~eJB ouvido o Deryartornento do s 

Cn rreio$ e llelé"rafos, Dor intermédio d i nistério da l i acão , 

e Ubras ~Júblicas, a re pe ito do ppojeto 1 . 689/56 . / 

An ""ove i to () ense.1o para 

o ~ protestos do nou mo1s ~rofundo 

I 
I 

\ 

I 
V 

J 

/[ ~ 
{ ------C..;:-9-a-r""""":':?rr-:i-e~t-o---- -­

Presidente d ~o mlss~o de ~ln (;nças 

Ao Excelent lss imo Senhor Doutor Ulysse Guimarães, 

Presidente da Câmara dos Deputados . 

co • 

• 
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~q de 
da 1956 

l HEI l) SEC 

Tenho a h nra. de encaminhar a. Vo s a celência 
, 

a. 1 clusa 'iensagOl:il do Senhor President e da o ubl 1ca, rost_ 

tuindo aut ~grufos do l rajoto do le1. 

A~rovelto a o~ortu' 1dad ara r n vaI' a VOssa 
A 

~celoncia os r te~tos do elevada ost u e cO~lsidoI a .. çao. 

Victor Junes Leal ) 
Chefe do Ga ete Ci vil 

A Sua celê.lCiu o S nhor Do lut ado Di vons i r A 

Cortes 
, A 

Pr it eiro Secretario da C .lura os Do ·ut o.dos 

/ 11 - ef. f' 6 259/ 56 

-

I 
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l NFORMA ÇOES PREST 
OBRAS PÚBLI CA$ aIr, ''''n:.! 

l 

" ARA DO~ DEP UTA DOS 

~E DD1:~:.::~~ 

L NISTtRIO. UA VIAÇAO E 
OJE'ID NQ " I , 689/s6 , 

• 
• • • • 

• • 
• • 

---- --. ) 
---.:::-71') 

de ou'tubro de 1956 

I 
Senhor Secretário 

, 

Tenho a honra de responder ao offcio n2 1 928 (Ref; 
Ao CF 207/56), de 27 de setembro p. findo, dessa procedencia, em que .. 

é solicitado o pronunciamento deste Ministério a propósito do Pr~ 

jeto de Lei nQ 1.689, de 1956, que autoriza o 'Poder Executivo a 

abrir o crédito especial de Cr$ 2.000.000,00 para a construção de 

prédiO destinado à instalação da AgênCia Postal de Jaguapitã, no 
, 

Estado do Parana. 

2. Sôbre o assunto, cabe-me transmitir a Vossa Exce _ 

lência a seguinte informação prestada pelo Departamento dos Cor _ 
, 

reios e Telegrafos: 

"Restituindo o anexo processo, n2 36 584/56 , 
do Serv~ço de Comunicações dêsse Ministério, referen­
te ao Projeto de Lei n2 1 689/56, da Câmara dos Depu­
tados, autorizando o Poder Executivo a abrir o crédi­
to especial de Cr$ 2.000.000,00 para a construção de 
prédiO destinado à instalação da Agencia Postal de J~ 

A 

guapitã, Estado dó Paraná, informo que esta Diretoria 
Geral se manifesta favoràvelmente àquela proposição. 

Esclareço, ainda, ql e a Diretoria Regional do , 
Parana, ouvida a respeito, declarou que a mencionada 
AgênCia se acha, realmente, instalada em prédiO de pr~ 
cárias condições, não obstante se achar localizada em 
cidade com fndice de desenvolvimento que já justifica 
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a construção de prédio própr~o, compatível' com as neces . -
. sidades dos serviços e o s~to de progresso local". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exc~ 

lência os protestos de minha elevada 

A .,. ti 
Excelencia o enhor Deputado LEONARDO BARBIERI, 

MO. 
dos 

, 
Segundo Secretario, 
tseputados • 

Proc. n2 37.840-56 

GS/mclp 
~ 

-

servindo como Primeiro, da Câmara 

---

/ 

" 
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A IMPRIMIR 
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')V1 :'( lé1~~C .1 .~-. -ll('-' _ -, "11 t. 5 O do ]pcrrto-

5 L!. 5 c , 4( 1:: '1~L 10.45, rrf~rrnt~,,'" )a'-:)-

rio iLposto ~in~:cll., t(~C ~ ~r~rs ~obrr a r-
-, -s t~. -1- U t ~ v·' (1 f' ).... . di:; C 1'.:;, • de: f a r J. '\ F 1 d a C o 1-; S 3 ) o dE 

C''1)~- "ão Se 2":':..1 ( ('''''' r~rio rl~ ·:jc .is::>'sc d,:::: Fin.qnças. 

OOS 

-

o Congresso Nacional decre~a: 

art. 580 

l~r. lQ ,... Passa a tA.r a seguinte redação a alÍnea c 

10 Decsetp-lei n Q ~ .L:.52 , de lF de rla io de 1913: f{ 
do 

Alínea cn ~ fara os empregadores ser~ cobrado o impôs-
... 

to sindical, 

bela: 
a ser pago anualmente, de acordo com a seguinte ta-

, 
eapital ate 10.000,00 •••••...•....•••.•.•• 

, 
de de 10.000,00 ate 25.000,00 •••••••• , 
de ~ais de 25.000,00 ate 50. 000,GO 

75·000,00 
•••••••• 

de mais de 

de r,;.uis de 

50.000,00 

75.000,CO 

, 
ate •••••••• , 
ate ]00.000,00 ••••••• , 

de l,ais de 100.000,00 ate 200.000,00 •••••• 

de t~a ls de 200.000,00 eÍ! cada 100.000,00 ou 
.., 

fI~r·ç.ao ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
, 

Cr$ 50,00 

75 , 00 

100,00 

150 , 00 

200,00 

350,00 

50,00 

ei entrara e~ vigor ~a data da sua pu -
.., .." 

blicaçao, rAvogadas as di posiçoes em contrario. 

" Salu. "Re go Barro SI, em ~r de julho de 1 JU __ 
- ~ L:..- /V~ ~ f ~ -:) .' C. ~t; 

• i 
. 

-"lilton Bra~1dao 
lielator 

• 

IT~i' L -.......... . 

I 
'\ 
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CI'rI-\.DA : 

Decreto-lei nº 5 .LI,52 , C4e 1 'lo Inalo de 1)l~3 

" , , 
hrt . 580 ... O ir11osto sindical sel'a ?'ugo d e UlilU ~::.o vez, 

anualrJ.er~te , 
, 

. "t . • e c o n 3 .L." , l I' a • 

a ) 

b} 

c) 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . 
" para os elJl>r~CRdores, numa impori'ancllJ, fix'l, pro -

~orc~onal ao capital reGistrado da respectiva fir -
" ma ou e.npresR, conl'orn,e é:I. seguinte tabela : 

, 
Ca~ital at e Cr$ 10 . 000 , OU 30,00 

De ,;ai s de 

De til'" i s à.e 

De 'lais d e 

De n1ais de 

De rlais de 

De ,íais , 
ue 

De L,ais de 
" . uU .. erlor a 

, 
10 . 000 ,00 ate 50 . 000 , 00 • • • • • • • , 
5C . 000 , 00 ate 100.000,00 •••••• 

100.000,00 a 2~O . OOO , 00 • • • • • • • 

250 . 000 , 00 a 500.000,CO ••••••• .. 
500 . 000 , 00 a 1 nilhao ••••••••• 

- " .- ~ 
1 L"ilhao ate 5 ":1.1.10e8 •••••••• 

. ... 
5 Lülhooe s 

.. 
a 10 o' i 1 hoe s • ••• ••• 

... 
10 mi 1 Loe s •••••••••••••••••••• 

• 

/ 

bO , OO 

100 00 , 
250 , Oü 

300 , ('O 

5UO,( (, 

1.roo,CU 

') . 000 , LJ 

') . ')00 , Uú 
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L~GI~LAÇÃO clOCIAL 

Visa o substitut.i.vo do nobH~ Dep . Arnaldo Cerdeira, .. 
reajustando as taxas de contribuiçao fixadas na letra Q do ar igo 
580 do Decreto - lei nQ 5.452, de lQ de maio de 194), possibilitar 
aos organisHlos de classe dos empregadores . uma re~eita maior para 

. um maior atendimento aos inúmeros e complexos 'problemas com que se 

.. 
• 

, , , 

• 

.. 
deparam essas organlzaçoes . 

Órgãos colaboradores do Poder PÚblico na solução 
" dos problemas economicos e sociais, e com uma finalidade assis en-.. 

cial, a mais ampla e ilimitada, nao vemos por que deixar de dar o 
nosso apoiamento ao substitutivo, tendo em vista, .. 

apresentaçao do projeto 

aliás, as razões 
como de seu subs -que justificaram não s6 a 

ti tu ti vo e as que cons taal dos pareceres de folhas e folhas • 

Sala Sabino Barroso, em 18 de novembro de 1955 
-~ 

-_.- .... 

-'_. 
- _A .... --

I I • t' 
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COMISSÃO ~ LEGISLAÇÃO SOCIAL 

'- .... ~::::--:::::?f I 

A Comissão de Legislação Social, em 
-reuniao de 18 de novembro de 1955, opinou unanimemen-

N ~ 

te pela aprovaçao da emenda de Za . discussao ao proj~ 
... 

to nQ Z. 453-A/52, nos termos do parecer do Relator ,Sr. 
Aarão Steinbruch. Votaram os Srs . Jefferson de Aguiar, 
Adahil Barreto, Arino de Matos, Maia Lello, Moury Fe~ 
nandes, Neiva Moreira, Silvio Sanson, Tarso Dutra 
Nita Costa • 

Sala Sabino Barroso, em 18 de novembro de 

1955 . 

'ÓLTIMO DE CARVALHO 

c_------------... AARÃO STEINBRUCH 

e' 
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AO DE Fn~Ar; AS : 

O ~··",(""·'-·i J_··t'i\TO ,",.., C"'" l'i (""~;::o (lO 1"""-; c'l" ""0 SOC'i '11 ''''0'' ............ u_u......... <. ...... _ ..... 1-'- '- '-' -.... .... • ........ __ _ 
.. . .., ,; . 

, " ,,.., , -,.., """-''''''''e''''''''( ~ ...,' 1 p' e """T'lO elo .:.. t.. _~ .... _. c., L.. ... \... ,..; J_ ... V ( ..J' .. _ l..i.L _ _ l· 111 ('O J. T'''' "e" .'.,.., (i o ..... ~ .... L-_'-' ;..) • LI.. _ 

O ,.., -, J. r'" ° 1 D cl" . /' ,(LO C' l1elc1o Ce~' ~e::'::.'e, co'; 'i. la :'OV2. -ecoeI'" :o(~:~:'ic"'nc1o 
creto- loi nQ 5. ,"52, cle lQ l-e .['io cle 191~3 • 

'~:1 pc!' .:::cor 2l ...... torior dOS~2, Co:üs s?'o , :2oi ;-> rn7t'.cb O 
substitutivo de lli··.~10. 2l'-tor~.o, e"1 'Jorfei·Lo.. ~1ar lOnio, CO'l o ""'Jtor ('9 
projoto , o linol1'~" Do~u.'~;2,clo lTelson O .. lo'n2- . "'lisev2, rw(>:.clL', o·,":;,'·cl.lni­
dade consulte:c lClhor os in-ec:.'ossos dos De('l1a.!l.0S 0"11il'ec r ·c10:.'os o1'ero-, . 
cenc10 U.la tr'belo Tis cO!'ldizento o.s Sl1..CS po~', ibilL'ades . Por corto , - / nuo d')sp1'ozr' lOS 'cc':oo:, o. o~o!'·c-",:.l'..=- '.,:-do do osti lulor o.os c:. ::eS2do -

• J ..,- •• l - -..L. <. :'1 res (ue re~:lsc:"""r"l S:'i.2S l.lI'''l2.S CO.lOrClel.S e:2 llllJ'JS :.1l1~L;OS, C'1.o.n r .o 
'lUi tas vozes . oc.oric .. ~; f2.zoro:cr:eij:'.::' diferente, ou soja, co 1 v2lo 
1'os nais elGv~c1os . 

PO::" ol:.'l:rO l::.:do , cote i ['.l ...... c1o-::o L',S d1'..2s e:o: (1""s , ;vi -
clOll c::" 2.re: lOS C'.~ :10 1102 SO :::ui)s-ei tll.tivo as iir .laS porto.dorL'.s elo CL"li­
tais 1'o~ist:",édo~ ou cr":' 100 . 000 , 00 2.tÓ cr'~ .. 00 . 000 , 00, !1C'~'''''1'õo o il 
postQ sindicel na ~['se do cr() 350 , 00 . 6.e c lOnd~ o.proveda ela Co = 
'lissao do Le ~s13 ao Socicl, os re,"'i ~ ~1'os de co. ital de cr~) • .• •••• 
1 00 . 000 , 00 ete cr(~~ 250 . 000 , 00 , ::X'. .. ::;c.rao o..C!uela :-.1eS:lo.. ta::o.. ou sejé'I.1 

t~ ~hO 00 .. cr·,,) :n , anUal s . 

, 
to. pr';(porc i on2.1 
elo a col"c1 0 CO:l o 

Dei )01" dionto , c (;10V2.,,::8,0 da reforid2. t2,::2 .. 11""'0 es­
C' 01Jvec;c.o do conit2J. rOGistrado o, n021 t~o 'lOUCO 
)l'ojeto . 

AS"io sondo , tendo 08 vis~a C!ue O nosso substitllti­
"VO consulto de 1Jcrto os intorosses de elJ.~)1'oco.doros cuo ossne 1 !:10iQ 
r s o ,10n01'e8 cc i'Célis, ontondo . .los de consorve1' o nosso Donto dG . ... 
vista,mntendo , desta ::'01" 10. , o suosti tuti vo desin Co:'ÜSS2.o . 

Sala nêc;o 3arros , eLl (0- <I-'''.fl. 

• 

1 
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L.(J1 ••••••.••. '.J . ....... ....... <. l' • ..., • -_o ;;:.,........ . (, 

-"v'---............. .. 

Em /1 de de 1956 

SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO 

" Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia 
, 

a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da Republica, resti -, 
tuindo auto grafos de projeto de lei. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
~ 

Exce1encia os protestos de minha elevada estima e considera 
.. 

çao• 

_~ 1'11 A ti A DOS 

VI'rk:,; N~ 
D E.P U 1 .fi. U U "ictor Nunes Leal) 

Chefe do Gabinete Civil 
Seccãr do P~P.dip''"te 

{11to o IErf pet J. vo e x p edie~J...f .......... 

'\ ~.... ....... t n de ... ... ...... .. · .. · .. 0011.., 

-

~
;::;~ :d' ... iêJ...l. 

• . o . ) _ •••••••• __ ... __ • ) .. orlC!J{,~ t~ N . . ....... -._-_._ .. -

ANOTADO 

~ ~ A Sua Exce1encia o Senhor Depu ado Divonslr Cortes 
, ~ 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

/MLB-Ref.PR 63259/56 
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J.A~ 

Ext elentísSimO Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

Havendo sancionado o projeto de lei que modi -

fica a alínea ~ do art. 580 do Decreto-lei na 5452, de 1 de 

maio de 1943 (éonsolidação das Leis do TrabalhO), tenho a 
, . h . 

honra de restituir a Vossa Excelencia dois dos respectivos au -, 
tograf'os. 

Rio de Janeiro, em 1'1 de de 1956 

/MLS 
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~odifica a a línea c do art . 580 do 
decreto - lei n º 5452,t de 1 de naio 
de 1943 (Consolidaçao d~s Leis do 
Trabalho) • 

o COl~G-R~3S0 :rAC IO~~AL decreta: 

Art . l º Passa a ter a se[,l,ünte redação a ,J.l í nea 

do art . 580 do decreto-lei n º 5452 , de 1 de mai o de 1943: 

c -

"Art . 580 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

c - para os empreeadores será cobrado o impOsto sindi -
cal, a ser paGo anualmente , de acOrdo COlJ 11 se-.,;uinte tabe­

la: 
Capita l at~ 10 . 000, 00 . ...•.. . ...•.......•..• . .•. 
De 10 . 001 , 00 at~ 50 . 000 , 00 •••..•...... . ........• 
De 50 . 001 , 00 at~ 100 . 000,00 ..••..•.••....•..•..• 
De 100 . 001 , 00 at ~ 200 . 000 , 00 •.•.••.•.• • ••..•.••. 
:De no.is de 200 . 001 , 00 en cada 200 . 000 , 00 ou fra-,.., 

ç.:7..0 ••••••••••••••••••••••••••••• • •••• 

-na o podendo o impôst o exceder de Cr'':;; 200 . 000 ,00 

( duzen-!:;oG mil cruzeiros ) qualquer que seja o capi -
tal." 

Cp''\ 
",.I 100 , 00 

C· .... . ...; 200 , 00 
C';" '-',t 300 , 00 
C -VIl. 
-..; 400 , 00 

C ,I'-. 
""" 50 , 00 

Art . 2º Esta lei entrará cn vi-::;or na data de sua i)~ 

blicaç~o , revosadas as d isposiç ~es em contrário . 

C:"::AT'c.A DOS DLPUrADOS , Ll. l1,.., D::':; DEZi-IJ3RO D .. '" 195G 

• 

C • 



- -OBSERVAÇOES 

........................................................................................................................................................................................................................... ············r······································ .. ·· .................... . 

• 

. .............................................................. -......................................................................................................................................................•................................. .............................................................. -.................................................................... . 

.. .............. ..................................... .................... -........................................................................................................................................................................................... ............................................................................................... .. 

t 

• 

DOCUMENTOS ANEXADOS 



, . 
~ 
, '- . r • .> 

.~ 
" ... 

,'(-) 
~ 

e 
• , . 

'f 

.-
f". " .1 

• 

• 

ts --

\ 

w 

o 
t­
W ..., 

República dos Estados Unidos do Brasil 

-Câmara dos Deputados 

DESPACHO: 

em .. de de 19 ... 

DISTRIBUiÇÃO 

Ao Sr. , em _ ... 19 .. . .. 
/ 

O Presidente da Comissão de . 

Ao Sr. J em .... ... 19_.... 

O P residente 

Ao Sr. J em . . _. 19 

O Presiden omlssao 

Ao Sr. J em ....... 19 ... _ ...... . 

O Presidente da Co 'ssão de 

Ao Sr. -.- ... -.................. J em .. __ ...... 19 .... ...... . 

O Presidente da Comissão de _ ~·i\··l /t .. :j b 3 
.. . . - .. .... :--. ..... , ~ ... --- .. . . 

Ao Sr. • • J em.. .. 19 .... .... . 

O Presidente da Comissão de . 

Ao Sr. . . -- . . J em ... _19 ........ . 

O Presidente da Comissão de .... ... .. 

Ao Sr. em .. .. .. .... _19 .. 

O Presidente da Comissão de .. 

Ao Sr. •. J em .......... 19 .... .. ... .. 

O Presidente da Comissão de . .... ......... ... _ .............................. _ .... . 

- 3 & 



J 

SINOPSE 

Projeto N.o. . ... de ................... de .................... ............................................... de 19 ................. . 

Ementa: ... 

Autor : .................................................................................................................... . 

Discussão única ................................................................................................................................................ . 

D' -" , I Iscussao iniCia ......................... . 

Discussão final .H.. . ............... . 

Redação fi nal ................................................................................................................................................. . 

Remessa ao Senado ........................... . 

Emendas do Senado aprovadas em ........ ...... .. ..... de .................................................................... . 

Sancionado em .................. de .................... . 

Promulgado em ..... . ...... de ......... . 

Vetado em .............. de .................... . 

Publicado no {(Diário Oficial JJ de .......... de .... 

Oi 
>C .; 
o 

N 
I() 
m ..... 
-o 
~II) 
'o:t 
N 

00 
"'Z 
~....J 
.30. 

. .de 19 ... ... .. 

. de 19 .. 

de 19 . 

de 19 ... 

de 19 ... 

1 



. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Q 

( fl . r.lúJ.-5Z) 

.r.h r 

• L e 

~ ~ Q C 1 

~ rt. 5~O, 
t 

de - " t1e 19 ~ l' , 
... f1 1 na pr r " 

. e t • 

,. 
lc lQia )~ 

.. 
r ') . 

) .! 

tr 

Rio d J 

I 

')r:.r ~ tn .1ttr A 

?I 5- -19 í)2, ",r •.. 
1 "c 

10 , 
c1 1" e 

n aj p 

r ... ou r J") 

.... rab l~ • 

c tn_ 

do 

r lt 

stl 

, 

l 

1 

1 52 

•• 
, :c, ne1 

, , O r v 

n 5h52, e 1 

'r1 
,.. 

co 

1 '1 O '1n • 1' • .1. -

1 in II id -

Lr. 
, 

r c.. t 1"1 

, 

I -



. ---~------------------------------------------------------~ 

- COMISSÃO ~ LEGISLAÇÃO SOCIAL -

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1952 

or!cio nQ 44152 • 

• 

Senhor Presidente: 

Para melhores esclarecimentos à matéria contida 
, 

N '\ 

no Projeto 2. 53/52, decidiu esta Comissao, a vista do parecer do 
• , 

Senhor Deputado Tarso Dutra, rôsse ouvido o Ministério do Traba-
~ .. - ...... . ~ ....... 

lho, Indústria e Comércio, sôbre os quantitativos nêle expressos • 
... 

Em obediencia, pois, aO Regimento, solicito a 
... , N 

Vossa Excelencia encaminhar ao titular daquele orgao do Executi-
. . .. 

vo a proposiçao anexa. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Exce-
... . ... .. 

lencia os protestos de elevado apreço e distinta consideraçao. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Diretoria dos Serviços Legislativos ""'!O:::;...IIo;;:;:.Jí~~di::J;;,.a;~..!::::~_~;;z...,::...:;~ 

Secção do Expediente 
Feito o respetivo ezpediente 

HildebraliéfU BfSaglia 

• m .. _'?>.._ ..... de .. _.-., . ..~... :l :\ 'U-d ã 19 5 ;l., 
por oficio sob N . ............ -.- - - ~ ._-

Presidente 

Secletaria da C mora dos Deputadoa, 

.m .~_.d~ .' ..... I de ~ 
Chal. da Seccào do Exped;pnto 

... , 
A Sua Excelencia o Senhor Doutor Jose Augusto 

DD. Presidente em Exercfcio da Câmara dos Deputados 

.1 
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